
FREFEITURA.

n : Í

IRS IGUAÇU-PR

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

INEXIGIBILIDADE 12/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 110/2025

CHAMAMENTO PUBLICO 03/2024
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL ART. 79, INCISO | E 74 INCISO Il! DA LEI 14.133/2021

CONTRATANTE PREFEITURA DE RIO BONITO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ

Chamamento público na forma de credenciamento de pessoa física
para prestação de serviço de monitor para atender a demanda da

OBJETO secretaria de educação, Programa Educação em Tempo Integral, para o
ano letivo de 2025

CLASSIFICAÇÃO DO ã í
OBJETO SERVIÇOS REGIME DE EXECUÇÃO CONTÍNUA

VALOR TOTAL DA : e a: É , ;
CONTRATAÇÃO 5.625,00 (cinco mil, seiscentos e vinte e cinco reais).

INTERESSADO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

CONTRATAÇÃO É MAIARA FERNANDA DA SILVA |
EQUIPE DE APOIO EQUIPE DE APOIO: GISELE GUILMAN, ANDREIA DE FATIMA

DEMENECH E RANGEL HENRIQUE KADES.
(DECRETO Nº 42/2025)

Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Memorandos e
Orçamentos.
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https://pncp.gov.br/app/editais); Portal
da Transparência do Município (https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-

" ici php? = isar=1&a= =58&s=); iciPUBLICAÇÃO SEA modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=58&s=); Mural das Licitações

https://servicos.tce.pr.gov.br/ TCEPR/Tribunal/Atoteca/Pagina/CadastrarLegislacao.aspx;
Diário Oficial do Município - Jornal Xagu.

ANEXOS
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Credenciamento 2024/2025- Monitor de Educação Integral
Rio Bonito do Iguaçu — Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL)

Fem

ANEXO 2 - FICHA DE INSCRIÇÃO (Pessoa Física)

Nome
fatgicia (pila CoxerT

CPF. RE. AU IZEBO2AFL (JIOBZOR1N2-S
E («A AAFOIRHOEndereço: NssetnarnEtrTo LreprO Alves
E-mail: PATRÃSS APaDILNA DS SEAmnA).cor
gusde: EO Foot so Téusato
Escolaridade: EnseIns XENO Cosabe to
2. Area de atuação para o Ensino Fundamental 3: Área de atuação para a Educação Infantil-

CMEI
( ) Corpo, Dança e Movimento
( ) Educação Ambiental e Financeira/ horta escolar
( ) Mídias e tecnologias
( ) Linguagem e comunicação
( ) Língua Estrangeira
( ) Iniciação Musical
O) Esporte e lazer
( ) Promoção a saúde

( ) Educação Ambiental, Jogos e recreação ( )
Diversidade Cutural, memória e Artes plásticas
( ) Contos e Contação, Iniciação Musical ( )
Saúde, bem estar e alimentação.

4. Período (disponibilidade para ministrar a oficina) 5. Dias da semana disponível

( ) segunda-feira
( ) terça-feira
( ) quarta-feira
( ) quinta-feira
( ) sexta-feira
(0) Todas as o)

indicação do nome da proponente),entre outros.
FORMAÇÃO:
CURSOS PROFISSIONALIZANTE:
CURSOS:

Formação do Oficineiro: Mini Curriculo (Escreva aqui um resumo do seu currículo destacando as
principais atuações culturais artística e pedagógica, bem como comprovação por meio de certificados,
registros de trabalhos realizados (fotos e vídeos) declarações de instituições reconhecidas na área
cultural, publicações na impressa, cartazes, folders, podendo ser informados através de link(com data e



DESCRIÇÃO DA PROPOSTA:
Podendo ser anexado fotografias, relatos de membros da comunidade sobre os serviços
prestados e demais informações pertinentes.

er. . pi da ma mo El Aumeçol Leo aneteo

(PREFEITURA 5

RA BOW ITO DO IGUAÇI-PR)

PROJ ETOS:



ORIDSOS VÁUIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONALSECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
IÇÃO PENITENCIÁRIA

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ

RG: 10.830.812-5
REGISTRO GERAL: 10.830.812-5 DATA DE EXPEDIÇÃO: 22/09/2017
nome: PATRICIA PADILHA ECKERT
FILIAÇÃO: LEOR! PADILHA

VERA LUCIA BASEGGIO PADILHA
NATURALIDADE: S.IZABEL OESTE/PR DATA DE NASCIMENTO: 10/04/1995.

DOC. ORIGEM: COMARCA=LARANJEIRAS SUL/PR, RIO B. IGUAÇU
C.CAS=1519, LIVRO=68, FOLHA=197

CPF: 094.368.029-86

CURIMBA/PR

Isuaçu-PR



| B2 Rural /Cultivo Outros Cereais Nao Especif Monofasico Rural /70A 1 DAE Leituraanterior — Leituraatual | Nededias | Próxima Leitura—— SS 19/11/2024 18/12/2024 29 17/01/2025
Nome: LEORI! PADILHA UNIDADE CONSUMIDORA

Endereço: Lin Assentamento Ireno Alves, O - Rio
eo cRoAb Doo NOTA FISCAL No. 140983768 - SÉRIE 3 / DATA DE EMISSÃO: 19/12/2024

Cidade: Rio Bonito do Iguacu - Estado: PR x o A Consuite Chave de Acesso em:
CPF: ***.***.* 49-90 e ao Baeta gov brinise/NFSeConsulia?wsdl

sã É à. 2122 7254 2658 seno 0106 6600 2140 sas7 gato sata 1939' : Í Ei= FE Protocolode Autorização: 1412400063835584 - 19/12/2024 às 03:11:57America/Sao Pai
REF:MÊS/ANO — VENCIMENTO | TOTAL A PAGAR E

| 122024 | 24/01/2025 | R$375,95 |
1 =

Lt

'O DO IGUAÇU-PRpraia addatdoiameen ado

à Preço unit (R$) PIS/ Tita Toto icoItens de fatura Unid. Quant jracias Valor (R$) os os it (RS) aa aa ="
ENERGIA ELET CONSUMO ul 546 0,3138500 171,22 1278 0.00 0290190 | EOFPS me | fm .—

'GIA ELET USO SISTEMA KWwh Ex 0,3687234 200,51 1497 0,00 0,3380820

IGIA CONS. B.AMARELA oh 207,10 0,0203786 4,22 os 0,00 0,0168850

HISTÓRICO DE CONSUMO / KW

CONSUMO FATURADO Nº DIAS FAT.
DEZ?s E) 29

NOV24 535 se
OUT24 sos so
SET24 473 so
AGO24 4se se

JUL24 EK so
JUN24 41o se

MAIZ4 4e7 29
ABR24 ses so
MAR24 aos 29
FEV24 500 se

TOTAL S75,05 2807 0,00 JAN24 540 sº
DEZ2S soe 28

0041800455 — CONSUMO KW" | TP 11604 12240 1 sas |

| VW |; 1. PERÍODOFISCAL: 19/12/2024 |

| 1 EAOE. 420E.9B75.C9D3.6674.6A53. A4C1 8.2A0C

REAVISO DE VENCIMENTO Grupo de Tensao / Modalidade Tarifaria: B - CONVENCIONAL.
A tempo pode ser solicitado o es n

44287038 12/2024 24/01/2025 R$375,95

Número da fatura: FAT-01-20248095243133-99

836200000039 759501110002 O01010202487 095243133998
NÃO RECEBER - DÉBITO AUTOMÁTICO - BANCO - 748 - AGÊNCIA - 0727
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: PATRICIA PADILHA ECKERT
CPF: 094.368.029-86

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:34:13 do dia 27/05/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/11/2025.
Código de controle da certidão: AF4F.2339.7577.3E80
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná [PREFEITURA munPAI
Secretaria de Estado da Fazenda Ea

Receita Estadual do Paraná |
RIO BONHO DO ÍGUAÇU-PR

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 036894218-39

Certidão fornecida para o CPF/MF: 094.368.029-86
Nome: CPF NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido
responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao
descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 24/09/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
wwWww.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (27/05/2025 10:34:53)
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RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ

CERTIDÃO NEGATIVA 488/2025
Regularidade Fiscal de Pessoa Física

IMPORTANTE:
Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar débitos
constatados — posteriormente = mesmo referente ao período
compreendido nesta Certidão.

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo ao contribuinte abaixo.

NOME: PATRICIA PADILHA ECKERT

ENDEREÇO: ARAPONGAS, S/N - ASSENTAMENTO IRENO ALVES Rio Bonito do Iguaçu - PR CEP: 85340000

CPF:

094.368.029-86

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:

C2HJF2QESM24XX4BPE

|Observações:

VALIDADE: 26/07/2025
Maio de 2025

>A
Aa gar JOHANN



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PATRICIA PADILHA ECKERT
CPF: 094.368.029-86
Certidão nº: 29179395/2025
Expedição: 27/05/2025, às 10:35:36
Validade: 23/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que PATRICIA PADILHA ECKERT, inscrito(a) no CPF sob o nº
094.368.029-86, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www. tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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PREFEITURA MUNICIPAL,

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU Am.
U-PR

CNPJ 95 587 770/0001-99 —
* Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

> 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

ANEXO 3 - DECLARAÇÃO CONJUNTA

Pelo presente instrumento, a profissional abaixo subscrito:

1) Declaro não ser servidor pertencente ao quadro de funcionários desta Prefeitura e/ou prestadores de
serviços de empresas terceirizadas vinculadas ao Poder Público;

2) Nos termos da Lei nº. 14.133/21, que estou em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no
que se refere à observância as disposições impostas pelo inciso XXXIII, do Artigo 7º, da Constituição
Federal;

3) Não estou cumprindo pena de inidoneidade com qualquer ente da administraçãopública;

4) Estou ciente de que o meu credenciamento e possível seleção para integrar o presente EDITAL não
geram direito subjetivo à minha efetiva contratação pela Secretaria Municipalde Educação;

5) Autorizo o uso de minha imagem e da proposta apresentada para as divulgações da Prefeitura e
quaisquer que se façam necessárias;

6) Auto Declaração - Estou ciente que “Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele
devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigações ou alterar a verdade sobre fato
juridicamente relevante. Pena — reclusão de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e
reclusão de um a três anos, e multa se o documentoé particular”;

7) Conheço, aceito e concordo, incondicionalmente, as regras do presente edital, bem como me
responsabilizo por todas as informações contidas no projeto e pelo cumprimento do respectivo plano de
trabalho, caso venha a ser contratado;

o Boratto DO IECsACy ATHSE JaPpeito DS 2025
loca! e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do profissional credenciado)

Qutascia Ponilma COCERT
ASTISONIN=S
cauBeÇ 02

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2024 Página 54 de 70



[PREFEITURA fatinis PAL)

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU UAI o

CNPJ 95 587 770/0001-99 [ra bro noicuaçu-Pr
A Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

ANEXO 4 - MODELO DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE
PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
Chamamento Público nº 03/2024
Processo Administrativo nº 163/2024

Pelo presente instrumento, a profissional abaixo subscrito:

DECLARA, conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas,
a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013, Decreto
11.129/2022 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer
a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie,
de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

Ro borito So IevAaÇu mn DE Íapei2o De2RORS
local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do profissional credenciado)

Patricia PADILHA ECckrert
JOR AZO 12-55
OA ILLO2REC

ENTO PÚBLICO Nº 03/2024 Página 55 de 70



Município de Rio Bonito do Iguaçu
Solicitação 69/2025

PREFEITURA

RIA BONITO DO IGUAÇU-PR

Página1

Solicitação
Número Tipo Emitido em Quantidade de itens

69 Contratação de Serviço 05/06/2025 1
Solicitante Processo Gerado

Código None Núrero

1092-8 — ELIANE ANA DAL CASTEL DE OLVEIRA 0/2025

Local
601 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Órgão
06 — SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
Forma de pagamento
Descrição

Tipo

EM ATÉ 30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NFE Depósito bancário
Entrega
Local Prazo

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 - CENTRO. 12 Meses

Descrição:
CREDENCIAMENTO DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITOR PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA DOS

ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL.

Justificativa:
Conforme ETP e Termo de Referência em anexo.

001 Lote 001 ss : = =

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor

036816 OFICINA ESPORTE E LAZER HS 720,00 25,00 18.000,00

PROFISSIONAL 01
Na seguinte descrição:
Maior de 18 anos, com experiência comprov ada de prática e teoria em esportes. Habilidade com

trabalho em grupo.
Estimular o desenvolvimento global da criança, bem como cognitivo e motor, socialização e
respeito entre os alunos. Refletir sobre os valores através da prática esportiva, com
interiorização das regras e condutas, promov endo desenvolvimento psicomotor, físico e afetivo

no individuo, auxiliando assim no processo de educação e formação do cidadão.

TOTAL 18.000,00

TOTAL GERAL 18.000,00

ELIANE ANA DAL CASTEL DE OLIVEIRA
Solicitante

Emitido por: GISELI GUILMAN, na versão: 5537 e 05/06/2025 09:37:13



PREFEITURA it IPA

ESTADO DO PARANÁ - Í
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU -
PREFEITURA MUNICIPAL AAA a uACoPR

—

DECRETO Nº 042/2025
DATA: 20/02/2025

SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de servidora de carreira
para exercer a função de Agente de Contratação e Pregoeira
junto ao Setor de Licitações do Município de Rio Bonito do
Iguaçu - PR, e nomeia membros da Equipe de Apoio e
Comissão de Contrato.

. O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, NO USO DE SUAS
COMPETÊNCIAS, QUE LHES CONFERE A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL; E

CONSIDERANDO QUE A LEI Nº. 14.133/2021, QUE DISPÕE SOBRE A NOVA LEI DE
LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, ESTABELECEU QUE AS LICITAÇÕES COM
FUNDAMENTO NESTA LEI DEVERÃO SER CONDUZIDAS POR AGENTE DE CONTRATAÇÃO, A SER
DESIGNADO PELA AUTORIDADE COMPETENTE, ENTRE SERVIDORES EFETIVOS DO QUADRO DE
PESSOAL DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL (ART.8º, DA LEI Nº. 14.133/2021); E

CONSIDERANDO, O DISPOSTO NO DECRETO Nº 201/2023 DE 17/11/2023, RESOLVE,

DECRETAR: e)

Art.1º. Fica nomeada para exercer as funções de Agente de Contratação e Pregoeira no:
processos licitatórios instaurados com fundamento na Lei nº 14.133/2021, a Sra. MAIARA FERNANDA DA
SILVA, servidora pública ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo, inscrita no CPF sob o nº
117.627.299-38.

Art.2º. Ficam designados como membros da Equipe de Apoio do Agente de contratação os
servidores:

| — EQUIPE DE APOIO:

a) GISELE GUILMAN, servidora pública ocupante do cargo de provimento efetivo de
Assistente Administrativo, inscrita no CPF sob o nº 081.679.249-63;

b) ANDREIA DE FATIMA DEMENECH, servidora pública ocupante do cargo em comissão
de Diretor de Divisão Il, inscrito no CPF sob o nº 039.205.619-45;

c) RANGEL HENRIQUE KADES, servidor público ocupante do cargo efetivo de Oficial
Administrativo, inscrito no CPF sob o nº 107.660.399-86.

Il - COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO:

a) ALTEMIR VALMOR JOHANN, servidor público ocupante do Cargo efetivo de Oficial
Administrativo, inscrito no CPF sob o nº 672.859.109-53;

b) AMARILDO GOMES DE ALMEIDA, servidor público ocupante do cargo efetivo de
Desenhista Projetista, inscrito no CPF sob o nº 839.783.139-87;

c) MARIA LUCI DO NASCIMENTO BURATO, servidora pública ocupante do cargo efetivo
de Oficial Administrativo, inscrita no CPF sob o nº 054.896.739-31.

Art.3º. A Agente de Contratação designada, nos processos licitatórios instaurados com
fundamento na Lei nº 14.133/2021, possui as atribuições estabelecidas nos termos do Decreto nº 202/2023 de
17/11/2023.

Art.4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições
em contrário especialmente os Decretos nº 189/2024 de 01/08/2024 e 250/2024 de 12/11/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 20 de fevereiro de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

Publicado no Jornal Xagu, Edição nº 1448 de 21/02/2025-Pág. 6.
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RIA BONITO DO IGUAÇU-PR |
CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

INEXIGIBILIDADE 12/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 110/2025

CHAMAMENTO PUBLICO 03/2024
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL ART. 79, INCISO | E 74 INCISO Il! DA LEI 14.133/2021

CONTRATANTE PREFEITURA DE RIO BONITO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ

Chamamento público na forma de credenciamento de pessoa física
para prestação de serviço de monitor para atender a demanda da

OBJETO secretaria de educação, Programa Educação em Tempo Integral, para o
ano letivo de 2025

CLASSIFICAÇÃO DO A ;
OBJETO SERVIÇOS REGIME DE EXECUÇÃO CONTÍNUA

CONTRATAÇÃO É 5.625,00 (cinco mil, seiscentos e vinte e cinco reais).

INTERESSADO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

CONTRATAÇÃO É MAIARA FERNANDA DA SILVA |
EQUIPE DE APOIO EQUIPE DE APOIO: GISELE GUILMAN, ANDRÉIA DE FÁTIMA

DEMENECH E RANGEL HENRIQUE KADES.
(DECRETO Nº 42/2025)

Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Memorandos e
Orçamentos.

Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https://pncp.gov.br/app/editais); Portal
da Transparência do Município (https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-

PUBLICAÇÃO ETTA modulo=&pesquisar=18&a=2024&m=58&s=); Mural das Licitações

https://servicos.tce.pr.gov.br/ TCEPR/Tribunal/Atoteca/Pagina/CadastrarLegislacao.aspx;
Diário Oficial do Município - Jornal Xagu.

ve
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653+1

85340-000 = Rio Bonito do Iguaçu - Paraná :

INEXIGIBILIDADE Nº 11/2025
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2025)

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2024

1-DOOBJETO : Ds o
1.1 - Chamamento público na forma de credenciamento de pessoa física para prestação de

serviço de monitor para atender a demanda da secretaria de educação, Programa Educação
em Tempo Integral, para o ano letivo de 2025.

1.2 - As demais especificações do objeto, principalmente quanto à forma de execução do objeto,
estão dispostas no Anexo | - Termo de Referência.

2- DA JUSTIFICATIVA

2.1- A Política Municipal de Escola em Tempo Integral, constitui-se como Política Promotora da
formação e do desenvolvimento humano do estudante nas dimensões física, intelectual,
efetiva, cultural e social, visando a sua participação de forma autônoma e crítica nos mais
variados contextos sociais; consigo mesmo, exercendo o protagonismo, dentro ou fora da
escola e com o desenvolvimento da comunidade local. A educação em Tempo Integral é

uma organização escolar na qual o tempo de permanência dos estudantes tem a duração
igual ou superior a 7 horas diárias ou 35 horas semanais, totalizando no mínimo 1.400 (hum
mil quatrocentas) horas anuais, distribuídas em pelo menos 200 dias letivos, com a oferta

educativa composta de atividades formativas diferenciadas em relação as já estabelecidas
tradicionalmente. A meta 6 do PNE (Plano Nacional de Educação) é Oferecer educação em

tempo integral em, no mínimo, 50% das escolas públicas, de forma a atender, pelo

menos, 25% dos alunos da educação básica.

2.2 - Assim, a ampliação do atendimento em tempo integral na educação se torna não apenas
uma meta educacional, para garantir o pleno desenvolvimento dos estudantes, promovendo
a equidade e contribuindo para a construção de uma sociedade mais justa e desenvolvida,
mas também uma necessidade imperativa frente aos dispositivos legais vigentes. O
atendimento em tempo integral na rede municipal de Rio Bonito do Iguaçu, ocorre por meio
da oferta de oficinas pedagógicas realizadas nas escolas para garantia do atendimento dos
estudantes no contra turno do atendimento regular. Assim, para a ampliação do
atendimento, será necessário aumentar significativamente a oferta das oficinas pedagógicas
que acontecem nas unidades escolares. '

2.3-O presente visa o credenciamento de profissionais (monitores) interessados em prestar
serviços para a Secretaria Municipal de Educação do Município de Rio Bonito do Iguaçu,

para atender o Programa Educação em Tempo Integral, ações culturais, e pedagógicas, nas
escolas do munícipio, oferecendo a iniciação artística em diferentes linguagens de maneira
integrada e em sintonia com os processos contemporâneos de criação, em diálogo com o
meio social e a realidade do município, atendendo prioritariamente a Educação Infantil e
Ensino Fundamental anos iniciais, bem como proporcionar a geração de renda para os

jovens, visando o estímulo, valorização e formação artística, cultural e de cidadania,
gerando economia criativa.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO E ”
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CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

3 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

3.1 - A contratação direta através de inexigibilidade de licitação, fundamenta-se no disposto no
artigo 74 da Lei 14.133/21 que a caracteriza como indicada nas situações em que houver
inviabilidade de competição. Inexigibilidade, no sentido literal do termo, é aquilo que deixa
de ser exigível; não é obrigatório ou compulsório.

3.1.1 - Transcreva-se o art. 74 da lei 14.133/21, para maior esclarecimento:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial
nos casos de:

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação:

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

4 - DA RAZÃO DA INEXIGIBILIDADE

41 - A contratação por processo de Inexigibilidade tem como base o Edital de Chamamento

Público nº 03/2024, onde as pessoa(s) física(s) abaixo relacionadas apresentaram a
documentação necessária ao Credenciamento.

4.2- O aviso do Edital foi publicado na data de 27/12/2024, nos meios usuais (Diário Oficial do
Município, Jornal O Paraná e Mural de Licitações e no Mural de Licitações do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná), site oficial do município https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal
-licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s= estando disponível no período de
30/12/2024 à 29/12/2025, sendo que a primeira chamada foi realizada na data de
24/01/2025.

ú5 - DOS CREDENCIADOS : =. :

PATRICIA PADILHA ECKERT - CPF 094.368.029-86
Lote | Item [Produto/Serviço Un | Quant Preço | Preço total

k 1 OFICINA ESPORTE E LAZER HS 225,00 25,00) 5.625,00
TOTAL 5.625,00

6 - DO PREÇO

6.1-O preço foi considerado razoável em conformidade com os valores pré-fixados pela
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, comprovando a dos credenciados,
somos favoráveis à contratação direta pelo valor estimado de R$ 5.625,00 (cinco mil,
seiscentos e vinte e cinco reais).

7 - A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA
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a) Cópia da carteira de identidade (frente e verso);
b) Comprovante de endereço;
c) Projeto da oficina na área escolhida;
d) Ficha de inscrição, conforme modelo contido no Anexo | deste Edital;

e) Serão admitidos a participar da presente seleção somente pessoas físicas, que
executarão as oficinas deverão ser maiores de 18 (dezoito) anos, ter experiência
comprovada, de até 01 (um) ano, nas áreas pretendidas;

f) Os profissionais deverão ter conhecimento mínimo de informática e na utilização de
websites e sistemas operacionais;

g) A comprovação deverá ser feita por meio de apresentação de mini currículo (projeto)

que descreva a experiência de atuação na área artística e pedagógica, bem como
comprovação por meio de certificados, registros de trabalhos realizados, (fotos e
vídeos) declarações de instituições reconhecidas na área cultural, públicações na
imprensa, cartazes, flyers, folders, podendo ser informados através de link (com data
e indicação do nome do proponente), entre outros;

h) Todas as atividades relacionadas no mini currículo deverão obrigatoriamente ser

comprovadas;
i) Todos os itens exigidos não comprovados serão desconsiderados;
j) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação de

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa
da União administrados pela Secretaria da Receita Federal e com validade na data
da abertura da sessão pública;

k) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da apresentação de
Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da
Fazenda com validade na data da abertura da sessão pública;

I) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação de
Certidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da

sede da Proponente, com validade na data de abertura da sessão pública;
m)Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),

de acordo com a Lei Federal nº 12.440/2011, com validade na data de abertura da

sessão pública. NS

8 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1-As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários

consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos
próprios do Município, nas seguintes funcionais programáticas:

Exercício da Despesa Funcional Programática =| Conta Fonte de Recurso | Natureza da Despesa
2025 12.361.0006.2033 2630 103 3.3.90.36.00.00

2025 12.361.0006.2035 3170 103 3.3.90.36.00.00

2025 12.361.0006.2038 3400 103 3.3.90.36.00.00

2025 12.361.0006.2039 3550 103 3.3.90.36.00.00
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9 - DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO
9.1 - As contratações serão de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e

Esportes, no uso das atribuições delegadas por meio de Portaria e realizadas nos termos

Lei Federal nº 14.133/21 e demais normas estabelecidas por esse diploma.

9.2 - Os selecionados integrarão um banco de dados, a partir do qual a SecretariaMunicipal de
Educação se reserva o direito de contratar as propostas de acordo com as necessidades,
demandas e disponibilidade financeira a este Edital, durante o período máximo de 12 (doze)

meses da aprovação da proposta.

10 - DO LOCAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS =

10.1- As oficinas (macro campos) serão realizadas nas escolas do Ensino Fundamental e na

Educação Infantil.

10.2 - O contratado terá que prestar serviço de monitor em sua área de experiência, nos dias e

horários e escolas estabelecidos no formato de cronograma elaborado pela Secretaria
Municipal de Educação.

10.2.1-A Secretaria de Educação deverá fornecer todo o material prático e teórico, bem
como equipamentos que se fizerem necessários à execução dos serviços.

10.2.2- O fornecimento dos serviços deverá ter início, de acordo com o calendário escolar

vigente.

10.2.3- O transporte ficará por conta do contratado.

11- DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

11.1-O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da publicação, na
forma do artigo 84 da lei nº 14.133 de 2021, podendo ser prorrogado, seguindo as

disposições da lei federal 14.133/2021.

12- DA FORMA DE PAGAMENTO á -

12.1- O pagamento será realizado mediante a entrega do relatório de Atividades assinados e

aprovados pela Direção Escolar, a serem devidamente certificados pela Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

12.2 - O pagamento será efetuado até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao da prestação dos
serviços, em conta bancaria corrente do credenciado, o valor correspondente as horas de
serviços prestados, após verificação e controle pelo setor competente.

13 - DA LEGISLAÇÃO APLICADA

13.1 - Aplica-se a este Termo de Inexigibilidade, nos casos omissos, a seguinte legislação:

|. Lei Federal nº 14.133/2021, artigo 74, inciso Ill.

INEXIGIBILIDADE Nº 12/2025 Página 6 de 24



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇ AO |

[RS SONTODO1SuAçu pr
CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

14 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

14.1-O gestor deste contrato será o secretário responsável pela pasta da Secretaria de
Educação Cultura e Esportes, o(a) Sr(a). ELIANE ANA DAL CASTEL DE OLIVEIRA, ou
outro que vier à substituí-lo, que terá a função de administrar o contrato, desde sua

concepção até a finalização.

14.2 - A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal o(a) Sr(a).
IRMA DEMENCH ALBONICO.

15- DO FORO

15.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os

litígios que decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

16 - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

16.1 - Do acima exposto, tendo em vista o relevante interesse público na contratação e diante de
toda documentação que embasa o presente procedimento, conclui-se pela contratação
mediante inexigibilidade de licitação no caso em exame.

16.2 - Fazem parte integrante do presente processo:

ANEXO | - Chamamento Público nº 03/2024;

ANEXO |l - Minuta de Contrato ou documento equivalente (conforme o caso).

17 - DA DELIBERAÇÃO

17.1 - Nada mais havendo a tratar, e tendo em vista todas as condições apresentadas retro,

encerra-se o presente Termo de Inexigibilidade. Requer, assim, o devido Despacho para a
continuidade da referida contratação, no atendimento dos interesses da Administração
Municipal, conforme art. 74, “caput”, inciso Ill, da Lei nº 14.133/21.

Sendo desta maneira, assinado pelo Agente de Contratação e membros da Equipe de Apoio e

pela autoridade superior, para produzirem seus efeitos legais.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 05 de junho de 2025.

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Agente de Contratação
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ALTEMIR VALMOR JOHANN
Membro da Equipe de Apoio

AMARILDO GOMES DE ALMEIDA RO
Membro da Equipe de Apoio

MARIA LUCI DO NASCIMENTO BURATO
Membro da Equipe de Apoio
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DESPACHO

Desta forma, autorizo a contratação do(s) credenciado(s): PATRICIA PADILHA ECKERT - CPF

094.368.029-86, para prestação de serviço de monitor para atender a demanda da secretaria de

educação, Programa Educação em Tempo Integral, para o ano letivo de 2025, pelo valor estimado de

R$ 5.625,00 (cinco mil, seiscentos e vinte e cinco reais).

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 05 de junho de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

x
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ANEXO 2 - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO Nº  /2025
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2024
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 12/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2025

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,

localizada na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo
Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da

cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, e , pessoa física,

brasileiro(a), maior. inscrito no CPF sob o nº , portador da cédula de identidade
civil RG nº , com sede na , doravante designado

CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 110/2025 e em

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente contrato, decorrente do CHAMAMENTO PÚBLICO nº 03/2024,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO (art. 92, l e |!)

1.1. Constitui objeto deste contrato, o Chamamento público na forma de credenciamento de

pessoa física para prestação de serviço de monitor para atender a demanda da secretaria de
educação, Programa Educação em Tempo Integral, para o ano letivo de 2025, conforme
características, quantitativos e demais exigências a seguir. fe.)

í Ma o” * Carga
Oficina Habilitação Atividade a ser exercida Lorá£ia

semanal

1.2.  Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

| - o edital do CHAMAMENTO PÚBLICO nº 03/2024;

Il - o termo de referência do edital;

Ill - contrato nº /2025;

IV - eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3. O objeto do presente contrato poderá sofrer supressões ou acréscimos, mantidas ascondições
comerciais pactuadas, mediante termo de aditamento, com base no artigo 125 da Lei Federal nº

14.133/2021.
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PRAZOS, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

CLÁUSULA SEGUNDA

A(s) oficina (s) deverá (ão) ser realizadas com todos os tributos, fretes, encargos sociais e

quaisquer outras despesas que componham ou incidam no preço proposto, de acordo com o
cronograma a ser fixado pela Secretaria Municipal de Educação, nos seguintes locais e dias:

Para execução do Ensino Fundamental Anos Iniciais:

Oficina Horas semanais Período Unidade Escolar Profissionais

08 horas 23,4? e 6º feira |EMC Alfredo Rosa

Corpo, Dança e 08 horas 22,4º e 6º feira |EMC Herbert de Souza

Movimento 06 horas 22,4? e 6º feira |EMC Tatiane Bergeier/Projeto 2

04 horas 2º? e6?feira EMC Chico Mendes

30 horas 04 horas Planejamento

Educação Ambiental e 08 horas 22,4º e 6º feira |EMC Alfredo Rosa

Financeira/ horta escolar 08 horas 22,4º e 6º feira |EMC Herbert de Souza

30 horas 06 horas 22,4? e 6º feira |EMC Tatiane Bergeier/Projeto 2

04 horas 2º? e6ºfeira EMC Chico Mendes

04 horas Planejamento

O8 horas 22,4? e 6º feira |EMC Alfredo Rosa

Mídias e tecnologias O8 horas 22,4º e 6º feira |EMC Herbert de Souza

30 horas 06 horas 22,4? e 6º feira |EMC Tatiane Bergeier/Projeto 2

04 horas 2º? e 6º feira EMC Chico Mendes

04 horas Planejaneto

08 horas 22,4? e 6º feira EMC Alfredo Rosa

. O8 horas 22,4? e 6º feira |EMC Herbert de Souza

Linguagem e 06 horas 22,4? e 6º feira |EMC Tatiane Bergeier/Projeto
comunicação - - 2

04 horas 2º e 6º feira — EMC Chico Mendes

38 horas 04 horas 4º feira EMC Vanderlei das Neves
08 horas Planejamento

Língua Estrangeira 04 horas 22,4? e 6º feira |EMC Alfredo Rosa

Ingles/espanhol 04 horas 22,4º e 6º feira |EMC Herbert de Souza
03 horas 22,4? e 6º feira |EMC Tatiane Bergeier/Projeto

02 horas 2º? e6ºfeira EMC Chico Mendes :

16 horas 02 horas 4º feira EMC Vanderlei das neves

01 horas Planejamento

Iniciação Musical 08 horas 22,4º e 6º feira |EMC Alfredo Rosa

08 horas 22,4? e 62 feira |EMC Herbert de Souza

22 horas 03 horas 22 4º e 6? feira |EMC Tatiane Bergeier/Projeto 2

03 horas Planejamento

04 horas 22,4? e 6º feira |EMC Alfredo Rosa

04 horas 22,4º e 6º feira |EMC Herbert de Souza

Esporte e lazer 03 horas 22,4? e 6º feira |EMC Tatiane Bergeier/Projeto

16 horas 02 horas 2? e6ºfeira EMC Chico Mendes I

02 horas 4º feira EMC Vanderlei das Neves
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01 horas Planejamento
a 4e 2 feiPromoção a Saúde 12 horas 22,4º e 6º feira |EMC Alfredo Rosa

12 horas 22,4º e 6º feira |EMC Herbert de Souza

36 horas 12 horas 22,4? e 6º feira |EMC Tatiane Bergeier/Projeto 6

As oficinas ( macrocampos) serão realizadas na Educação Infantil - CMEIS nos locais e dias abaixo:

Oficina Horas semanais Período Unidade Escolar Profissionais

Diversidade Cultural 12 horas 2º, a 6º feira ICMEI- Pedacinho do Céu

E Artes Plásticas :
16 horas 2º, a 6º feira CMEI- Pedacinho do Céu

Contos e Contação e
Iniciação Musical

Educação Ambiental e 12 horas 22,a 6ºfeira — |CMEI- Pedacinho do Céu

Recreação e Jogos É
CA Mde o ben estanho 20 horas 22,32, 42, 5º e 6º feira CMEI- Pedacinho do Céu

alimentação 50 horas 22,32, 42, 5º e 6º feira |CMEI- Dona Laura é

2.2. Entregue, o (s) objeto (s) será recebido pela Comissão de Recebimento designada pelo
CONTRATANTE:

22.1. Provisoriamente, mediante recibo, após vistoria completa realizada no ato da entregado
objeto deste contrato;
222. Definitivamente, em até 7 (sete) dias úteis da data do recebimento provisório, mediante
Atestado de Recebimento.

23. Constatadas irregularidades no objeto, a Comissão de Recebimento, sem prejuízo das
penalidades cabíveis, poderá:

2.3.1. Rejeitá-lo se não corresponder às especificações do Edital e anexos, determinandosua
substituição/correção;
23.2. Em caso de falha ou desconformidade com o Edital, será concedido o prazo de 02

(dois) dias úteis para regularização ou substituição.

24. Após o recebimento da (s) nota (s) fiscal (is), o (s) serviço (s) será (ão) atestado (s) e

encaminhado (s) para pagamento.

25. O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA da responsabilidade civil pela solidez,
segurança e cobertura da (s) oficina (s) executada (s).

CLÁUSULA TERCEIRA
VALOR, RECURSOS E PAGAMENTOS

3.1. O valor total do presente contrato é de R$ ( *
311. O valor é fixo e irreajustável e correrá por conta das seguintes dotações

orçamentárias:
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Exercício da Despesa Funcional Programática Conta | FontedeRecurso | Natureza da Despesa |

2025 12.361.0006.2033 2630 103 3.3.90.36.00.00

2025 12.361.0006.2035 3170 103 3.3.90.36.00.00

2025 12.361.0006.2038 3400 103 3.3.90.36.00.00

2025 12.361.0006.2039 3550 103 3.3.90.36.00.00

3.2. O pagamento será efetuado pela Tesouraria do CONTRATANTE mensalmente, no prazo máximo

de 05 (cinco) dias corridos contados da data de emissão do Atestado de Recebimento, em conta-
corrente em nome da CONTRATADA, mediante apresentação da (s) nota (s) fiscal (is).

3.3. Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou outros
necessários contenham incorreções, até a plena regularização das pendências apontadas.

3.4. A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento em

dias de expediente no CONTRATANTE.

3.5. Os documentos de cobrança da CONTRATADA deverão ser entregues para àa

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

3.6. No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação judicial, deverá apresentar
declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador
judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está
cumprindo o plano de recuperação judicial.

3.7. No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação extrajudicial, junto com os
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

3.8. A não apresentação das comprovações de que tratam as cláusulas 3.7 e 3.8 assegura ao
CONTRATANTE o direito de sustar o pagamento respectivo e/ou pagamentos seguintes.

3.9. Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações

contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária sobre o
valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por
cento) ao mês, calculados “pró-rata tempore", em relação ao atraso verificado.

3.10. Não será considerado atraso no pagamento, as retenções efetuadas em virtude da aplicação
das penalidades previstas neste Contrato e/ou no Edital do Credenciamento nº..., bem como do
atraso, por parte da CONTRATANTE, na apresentação correta dos documentos fiscais.

3.11. No caso de prorrogação da vigência, o valor deste contrato poderá ser atualizado a cada
período completo de 12 (doze) meses, por iniciativa do CONTRATANTE, de acordo com a variação
dos preços de mercado levantados pelo índice IGP-M ou outro que venha a substituí-lo.

ao)
CLÁUSULA QUARTA

VIGÊNCIA CONTRATUAL
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4.1. Este contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado nos termos do art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, desde que não seja denunciado por
qualquer das partes, por escrito e com antecedência mínima de 30 (trinta) dias de seu vencimento.

4.2. As eventuais prorrogações do prazo de execução serão formalizadas mediante celebração dos
termos de aditamento a este contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal nº
14.133/2021.

4.3. A não prorrogação do prazo da vigência contratual por conveniência do CONTRATANTE não
gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização.

4.4. Não obstante o prazo estipulado na cláusula 4.1, a vigência contratual nos exercícios
subsequentes ao da publicação do extrato deste contrato estará sujeira à condição resolutiva,
consubstanciada na existência de recursos aprovados nas respectivas Lei Orçamentárias de cada
exercício, para atender as respectivas despesas.

CLÁUSULA QUINTA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Além das obrigações e responsabilidades estabelecidas no Edital:

5.1. Manter, durante todo o prazo de vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ela assumidas, todas as condições de qualificação e habilitação exigidas no respectivo
procedimento licitatório.

5.2. Cumprir os termos do presente contrato e do Edital e seus anexos, na estrita observância da
legislação pertinente em vigor.

5.3. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, de transportes e
taxas de administração, bem como despesas e obrigações financeiras de qualquer natureza,
despesas operacionais com frete, carga e descarga, resultantes da execução deste contrato, sendo
que sua inadimplência, com relação a tais encargos, não transfere ao CONTRATANTE oônus pelo
seu pagamento, não podendo onerar o presente contrato.

5.4. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao CONTRATANTE
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, correndo à suas
expensas os ressarcimentos e indenizações devidos.

5.5. Apresentar certidões FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL e TRABALHISTA, com prazo de

validade em vigor, demonstrando sua regularidade no cumprimento dos encargos estabelecidos em
lei, sempre que as apresentadas vencerem durante a execução deste contrato e como condição para

liberação do respectivo pagamento.

5.6. Manter preposto, durante o período de vigência deste contrato, para representa-la sempre que for

necessário.

5.7. Cumprir com os prazos e condições previstos no Edital.
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5.8. Comunicar à Comissão de Fiscalização, com antecedência razoável, os motivos de ordem
técnica que impossibilitem as providências previstas no prazo máximo para as indenizações
decorrentes de sinistros, o que não afastará a hipótese de aplicação das penalidades previstas.

5.9. Fornecer relatórios, fotos ou equivalentes, contendo informações relativas as oficinasrealizadas.

5.10. A CONTRATADA em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitada pela
Comissão de Fiscalização e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do administrador
judicial, comunicar imediatamente, por escrito, à Comissão de Fiscalização.

CLÁUSULA SEXTA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.1. Assegurar à CONTRATADA o recebimento do crédito decorrente do adimplemento de suas
obrigações.

6.2. Indicar formalmente o fiscal deste contrato, que será responsável pelo recebimento do objeto,
acompanhamento e fiscalização da execução contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA
RESCISÃO E SANÇÕES

7.1. Nos casos de inexecução parcial ou total do contrato ou de descumprimento de quaisquer
obrigações por parte da CONTRATADA ou de quem mantenha vínculo obrigacional para com o
Município de Rio Bonito do Iguaçu, respeitados o contraditório e a ampla defesa e mediante
instauração de procedimento administrativo sancionatório, poderão ser aplicadas as seguintes
penalidades,nos termos, respectivamente, dos incisos | a IV do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021:

|. —Advertência; TRa,
Il. Multa;

1. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois)
anos;

IV. — Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

$ 1º As sanções previstas nos incisos |, Ill e IV deste subitem poderão ser aplicadas

juntamente com a do inciso |l, garantindo o contraditório e a ampla defesa, sem embargo da

hipótese prevista no $6º do subitem 18.6 deste Edital;
$ 2º O valor correspondente à multa aplicada deverá ser descontado dos montantes retidos
preventivamente nos termos do subitem 18.3 e, quando houver, da caução prestada, nesta
ordem;
$ 3º Havendo mais de uma modalidade de garantia da execução contratual, a caução em
dinheiro será executada preferencialmente às outras modalidades.

7.2. As sanções previstas nesta cláusula serão aplicadas na seguinte conformidade:

l. os casos de descumprimento contratual de natureza leve e de menor potencial ofensivo, nos
quais a contratada (ainda que tenha adotado medidas corretivas) mereça ser repreendida
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e/ou alertada de que a reincidência implicará penalidade de maior gravame, ensejarão
advertência;

ll. o atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a contratada à multa de mora
calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao
término do prazo estipulado;

a) de0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos;

b) superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º dia a multa será de 1% (um por
cento) ao dia, limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em acréscimo à da alínea “a”;

c) após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução parcial ou total, conforme
o caso, aplicando-se o disposto no inciso Ill, cumulativamente a este.

lll. A licitante que der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; ou dar
causa a inexecução total do contrato; ou deixar de entregar a documentação exigida para o
certame: ou não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado; ou não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ou
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às
seguintes penalidades:

a) multade 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do contrato; ou

b) pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o
mesmo fim;

c) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do
Município, por prazo de 2 (dois) anos.

IV. —a apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou a prestação
de declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; fraudar a licitação ou
praticar ato fraudulento na execução do contrato; o comportamento de modo inidôneo ou o
cometimento de fraude de qualquer natureza; a pratica de atos ilícitos com vistas a frustrar os
objetivos da licitação; a prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n.º
12.846/2013; ou ainda o cometimento das infrações constantes no inciso Ill do subitem 18.2

deste Edital que justifiquem a imposição de penalidade mais grave do que a sanção de
prevista no $ 4º do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, implicarão a emissão da

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, a quem lhe der causa, observado o disposto no inciso
IV do caput do artigo 156 da Lei nº a prazo de 05 (cinco) anos.

$ 1º o atraso de que trata o inciso |! será contado a partir do primeiro dia útil de expediente da

Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, subsequente ao término do prazo

estabelecido para entrega do material, execução da obra ou do serviço, até o dia anteriorà
sua efetivação;
$ 2º configurada a prática de ilícito durante o certame ou a inexecução contratual (inciso IV),

será observado o contido no $& 6º do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021.
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7.3. Caracterizado o atraso injustificado da obrigação ou a inexecução parcial, a Prefeitura do

Município de Rio Bonito do Iguaçu reterá, preventivamente, o valor da multa dos eventuais créditos

que a contratada tenha direito, até a decisão definitiva, assegurada a ampla defesa. Se o valor da

multa aplicada for inferior aos pagamentos devidos pela Administração, a diferença será descontada

da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

$ 1º caso a Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu decida pela não aplicação da

multa, o valor retido será devolvido à contratada corrigido pelo Índice IPC — FIPE;

$ 2º poderá a Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu converter a multa aplicada em

advertência, caso o valor afigure-se ínfimo, assim considerados aqueles inferiores a R$

500,00 (quinhentos reais).

7.4. O pedido de prorrogação para a execução do objeto deve ser apresentado, com as devidas

justificativas, dentro dos prazos fixados pela Administração, em edital, contrato ou documento
equivalente.

7.5. O material não aceito e/ou o serviço executado em desacordo com o estipulado deverá ser

substituído ou corrigido dentro do prazo fixado, contado do recebimento da comunicação da recusa.

Parágrafo único - a ausência de regularização do objeto dentro do prazo determinado ensejará a

aplicação das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, neste Edital e/ou no contrato
correspondente, considerando-se a mora, nesta hipótese, a partir do primeiro dia útil seguinte ao

término do prazo estabelecido.

7.6. As competências para condução do procedimento administrativo, configuração da infração,
notificação da contratada e aplicação de sanções são CRE conformidade:

|. —ainstauração do procedimento administrativo sancionatório se dá mediante comunicação do
gestor, ou de quem tenha a responsabilidade pelo acompanhamento da execução contratual,
a Procuradoria Jurídica, sem embargo da possibilidade de instauração, de ofício, por este;

1. uma vez instaurado o procedimento administrativo, a Procuradoria Jurídica do Município de

Rio Bonito do Iguaçu notificará os responsáveis para apresentação de defesa prévia no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, nos termos e para os fins dos artigos 157 e 158 da Lei Federal nº
14.133/2021, a qual deverá ser submetida, devidamente instruída, a referida Procuradoria,
para fins de avaliação do seu processamento e, conforme o caso, os autos do procedimento
administrativo serão encaminhados à Comissão prevista no artigo 158 da Lei Federal nº
14.133/2021 para instauração de processo de responsabilização;

Ill. — rejeitada a defesa, a Procuradoria Jurídica do Município de Rio Bonito do Iguaçu aplicará a
sançãonos termos da legislação vigente;

IV. — da decisão que aplicar penalidade cabe recurso à autoridade sancionadora, no prazo de 15
(quinze) dias úteis a contar da intimação do ato, a qual poderá reconsiderar sua decisão, em
idêntico prazo, ou fazê-lo subir ao Gabinete do Secretário, devidamente instruído, para
apreciação e julgamento;

V. na contagem dos prazos para defesa prévia e recurso, sempre em dias úteis, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do término, somente iniciando ou vencendo em dias de
expediente na Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu.

$ 1º a sanção de declaração de inidoneidade para licitar o contratar com a Administração

Pública, cominada ou não com outras penalidades, observará as disposições contidas nos S$

5º, 6º e 7º do art. 156, art. 158 e art. 161, todos da Lei Federal! nº 14.133/2021, e será de

competência exclusiva do Secretário Municipal, a quem o procedimento administrativo
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instaurado deverá ser encaminhado devidamente instruído pela Procuradoria Jurídica do

Município de Rio Bonito do Iguaçu, cabendo recurso;
$ 2º a intimação dos atos referidos nos incisos 11 (defesa prévia), Il! (aplicação de sanção)e IV

(julgamento do recurso) deste subitem será feita mediante expedição de ofício ao(s)

responsável(eis) relacionado(s) no Termo de Ciência e Notificação, por meio do(s)

endereço(s) eletrônico(s) nele indicado(s), o(s) qual(is) deve(m) ser mantido(s) atualizado(s)

para os fins de que se destina(m);
$ 3º o recurso de que trata o inciso IV deste subitem terá efeito suspensivo, podendo a

autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir

apenas o efeito devolutivo, exclusivamente para a penalidade que envolver a interrupção ou

suspensão da execução contratual;
$ 4º nos casos de aceitação de defesa prévia, de juízo de retratação pela autoridade

sancionadora ou de provimento dos recursos, dar-se-á continuidade à execução contratual,

mesmo na hipótese em que eventualmente a mesma tenha sido suspensa ou interrompida

preventivamente;
$ 5º independentemente da instauração de procedimento administrativo sancionatório, a

Procuradoria Jurídica do Município poderá determinar, mediante comunicação expressa dos

responsáveis indicados no Termo de Ciência e de Notificação, a suspensão preventiva e

imediata do contrato, quando presentes indícios de que sua continuidade possa acarretar

encargo, prejuízo ou dano que supere o direito de o contratado permanecer na execução;

$ 6º quando as sanções previstas no subitem 7.1 não forem aplicadas pelo Secretário

Municipal, a ele será dada ciência do apenamento, após transcorrido o prazo sem a

interposição de recurso e antes da fase de execução da decisão.

7.7. Decorridos 30 (trinta) dias da notificação para recolhimento da muita, não ocorrendo a quitação,
serão adotadas as medidas para o registro do devedor na Dívida Ativa do Municípiode Rio Bonito
do Iguaçu para a cobrança judicial.

7.8. Esgotada a instância administrativa, as penalidades deverão ser registradas no Cadastro de
Fornecedores do Município de Rio Bonito do Iguaçu e, conforme o caso, comunicadas as autoridades

competentes para fins de anotações nos demais cadastros de controle, inclusive às entidades
profissionais.

7.9. As disposições contidas nesta cláusula não impedem que a Secretária Municipal decida pela
rescisão do contrato, quando verificadas as hipóteses contidas no artigo 155 da Lei nº 14.133/2021,
tampouco pelo ajuizamento de ações de ressarcimento na esfera civil.

7.10. Infrutífera a intimação a que se refere o $2º do subitem 7.6, sua repetição será efetuada por

meio de publicação no Diário Oficial do Município de Rio Bonito do Iguaçu, por 3 (três) vezes

consecutivas. ” OQ

7.11. Os casos omissos serão solucionados pela Secretária Municigal mediante aplicação deregras
dispostas em norma geral.

CLÁUSULA OITAVA
OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
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8.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

$ 1º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

$ 2º É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em

Lei.

$ 3º O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

$ 4º Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

$ 5º É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

$ 6º O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

$ 7º O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

$ 8º O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.

$ 9º Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos. mM

| - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir
a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

$ 10º O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA NONA
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII)
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9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

$ 1º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

$ 2º A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

$ 3º A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal o(a) IRMA
DEMENECH ALBONICO.

$ 4º O fiscal acompanhará a execução do contrato, nos termos do para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

$ 5º No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

$ 6º O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à

renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

$ 7º Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

$ 8º O gestor deste contrato será o secretário responsável pela pasta da Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esportes, o(a) Sr(a). ELIANE ANA DAL CASTEL DE OLIVEIRA, ou outro que

vier à substituí-lo, que terá a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.

CLÁUSULA DÉCIMA nao)
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

10.1. O contrato será extinto de ofício, na data prevista na sua cláusula segunda.

$ 1º O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se
também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

$ 2º A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
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| - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.

$ 3º O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

| - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Il - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

II - indenizações e multas.

$ 4º A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

11.1. A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do
contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
ALTERAÇÕES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº

14.133, de 2021.

$ 1º O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato. ia)

$ 2º As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 3º Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

— CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS (art. 92, Ill)
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13.1. A legislação aplicável à execução deste contrato, inclusive quanto aos casos omissos serão

decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais

normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA.
COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

14.1. As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei
Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus
sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas
contratados.

$ 1º - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

| - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato; j

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Il - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
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coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.

Ill - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e
à execução do contrato.

$ 2º - Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e
máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

$ 3º - A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes
públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou

entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou
direcionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de
dinheiro por seus sécios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho
escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as
normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a RA) omitir-se da prática de atos

que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da
CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou

indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí

decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que
sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da

CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

$ 4º - A CONTRATADA deciara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de
lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a
Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.
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& 5º - A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome

conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por

um de seus colaboradores ou terceiros por estar contratados.

$ 6º - A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem

prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades

previstas no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
PUBLICAÇÃO

15.1. Após assinatura das partes, o extrato deste contrato será publicado no Diário Oficial do
Município — Jornali Xagu e disponibilizado e no sítio oficial da Prefeitura
https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-licitacoes. php? modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=58&s=.

Parágrafo único. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial
na internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n.

12.527, de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista

no art. 94 c/c art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
FORO (art. 92, $ 1º)

Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias
de igual teor e forma.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, xx de xxxx de 2025. ho)

SEZAR AUGUSTO BOVINO
CONTRATANTE

XXXX
CONTRATADA
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OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO NA FORMA DE CREDENCIAMENTO DE
PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITOR PARA ATENDER A
DEMANDA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, PROGRAMA EDUCAÇÃO EM
TEMPO INTEGRAL, PARA O ANO LETIVO DE 2025.

> Encaminhe-se à Assessoria Jurídica para parecer quanto a fase interna
do presente certame.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 05 de junho de 2025.

AIARA FERNANDA DA SILVA
Agente de Contratação
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PARECER JURÍDICO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO MEDIANTE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO E ANÁLISE DE MINUTA
CONTRATUAL. ORIUNDA DO CHAMAMENTO PÚBLICO
03/2024. PARECER FAVORÁVEL ART 74, IV NLLC.

1. RELATÓRIO

Trata-se de solicitação de parecer encaminhada pela Agente de Contratações referente
à possibilidade de realização da contratação de pessoa física para prestação de serviço de
monitor para atender a demanda da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, no Programa
Educação em Tempo Integral, para o não letivo de 2025, conforme detalhamento no termo de
referência na forma de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

A presente manifestação tem por objetivo esmiuçar requisitos e ponderações a respeito da
contratação pretendida com fundamento no art. 74, IV da Lei nº 14.133/2021, que versa sobre a
contratação direta por inexigibilidade de licitação para objetos que devam ou possam ser
contratados por meio de credenciamento;

Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é feito nos
termos do Art.8º, $3º da Lei Federal nº. 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos), abstraindo-
se os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si, assim como aspectos
técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto à outras questões não ventiladas.

Nada obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para os princípios
da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público e d

Pó no
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princípios que regem o processo licitatório, e que devem nortear as compras e contratações

realizadas pela Administração Pública.

Por último, é imprescindível ressaltar sobre a aplicabilidade da Nova Lei de Licitações e

Contratos, onde, em seu art. 191, deixa explícita a possibilidade de optar por licitar ou contratar

diretamente de acordo com a referida Lei, ou conforme a Lei 8.666/93, até a data de 30 de

dezembro de 2023, sendo que a opção escolhida deverá ser indicada expressamente no edital

ou instrumento de contratação direta, vedada a aplicação combinada das duas leis.

Consta dos presentes autos:

1. Estudo Técnico Preliminar, elaborado nos termos do art. 18, $1º, da Lei Federal nº

14.133/2021;

2. Estimativa da Despesa, sendo essa a formação do preço inicial, nos termos do Art. 12,
inciso || c/c Art. 23, inciso IV e Art. 72, inciso Il da Lei nº 14.133/2021;

SE Definição do Objeto nos termos do art. 18, inciso Il da Lei nº 14.133/2021 juntamente com

a descrição da necessidade da contratação formalizada com a justificativa a caracterização do

interesse público envolvido, nos termos do art. 18, inciso |, $81ºc/c art. 72, inciso Ida Lei Federal
nº 14.133/2021;

4. Autorização da Autoridade Competente pela continuidade da contratação, conforme
despacho anexados aos presentes autos, nos termos do Art. 72, inciso VIII da Lei Federal nº
14.133/2021;

8. Demonstração da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser
assumido, conforme estabelecido na Lei Orçamentária Anual de 2022, nos termos do Art. 72,
inciso IV, Art. 40, inciso V, alínea "Cc", Art. 11 parágrafo único, e caput do Art. 18 da Lei Federal
nº 14.133/2021; Z
6. Minuta do Termo de Contrato, nos termos do art. 18, inciso VI da Lei Feá

14.133/2021;

LesEdo
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T. Despacho/Ofício que encaminha o presente processo a esta Assessoria Jurídica para

conhecimento e apreciação, nos termos do Art. 72, inciso Ill c/c Art. 53 8 4º da Lei Federal nº

14.133/2021;

8. Demais documentos.

É o relatório.

2. DA ANÁLISE JURÍDICA

Preambularmente, é importante destacar que a submissão das inexigibilidades de

licitação ao parecer jurídico possui amparo, respectivamente, nos artigos 53, $1º, inciso | e |l c/c
o artigo 72, inciso Ill, da Lei 14.133/2021, que assim dispõem:

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o

órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle

prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação.

$1º - Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico

da Administração deverá:

| - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de

atribuição de prioridade;

Il - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de

forma clara e objetiva, com apreciação de todos os eleme
Fai

indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos deffa e
de direito levados em consideração na análise jurídica.

ml f / /
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Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os

seguintes documentos: [...]

Ill - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o

atendimento dos requisitos exigidos.

A presente análise tem a finalidade de verificar a conformidade do procedimento, com as
disposições fixadas na nova Lei de licitações, tendo por fundamento o artigo 74, inciso |, da Lei
nº 14.133/2021.

Cumpre ressaltar que o presente parecer jurídico é meramente opinativo, com o fito de
orientar as autoridades competentes na resolução de questões postas em análise de acordo com
a documentação apresentada, não sendo, portanto, vinculativo à decisão da autoridade
competente que poderá optar pelo acolhimento das presentes razões ou não.

Inclusive, entendimento do Tribunal de Contas da União afirma que não é da competência
do parecerista jurídico a avaliação de aspectos técnicos da licitação (Acórdão 1492/2021 - TCU
PLENÁRIO).

Por essa razão, a emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo,
tendo em vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da
Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria Geral da União, por meio das
Boas Práticas Consultivas — BCP nº 07, qual seja:

O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre
temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de
conveniência ou oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir
opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, apontando tr. ár-se
de juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em êstão

." pisa de 10
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jurídica que possa ter reflexo significativo em aspecto técnico deve apontar
e esclarecer qual a situação jurídica existente que autoriza sua
manifestação naquele ponto.

Adentrando no exame do caso concreto, é importante lembrar que a Constituição Federal

de 1988, em capítulo reservado à Administração Pública, ressalva casos em que a legislação

infraconstitucional confere ao Poder Público a faculdade de contratar sem a necessidade de

procedimento licitatório, conforme prevê o inciso XXI do art. 37.

Regulamentando a previsão, está a Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos -

Lei nº 14.133/2021. Ela excepciona, em seu art. 74, situações em que se aplica a inexigibilidade
de licitação, em situações de flagrante inviabilidade de competição ou em casos que a licitação
seria inconveniente por conta da particularidade de determinado objeto.

No caso em análise, conforme justificativa apresentada pela secretaria solicitante, a
presente contratação se faz necessária na modalidade de Inexigibilidade de Licitação, pois trata-

se da Chamamento Público, o que se insere na previsão do art. 74, inciso |V.

Portanto, tendo em vista a definição trazida pela lei, a contratação que se pretende fazer
é hipótese clara de inexigibilidade de licitação.

Em relação à condição encontra-se devidamente atendida pela natureza da contratação
que se pretende realizar, podendo ser encontrados no Termo de Referência e demais
documentos que instruem o procedimento.

Portanto, conforme previsto na norma, os critérios se aplicam no caso em tela e
consoante disposto no Artigo 74, inciso IV, da Lei de Licitações e Contratos (Lei nº 14.133/2021),
a contratação por inexigibilidade é autorizada e está em harmonia com a lei. 1

O artigo 72, da Lei nº 14.133/21, traz os requisitos para realização do processo de
contratação direta, senão vejamos:

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CNPJ/MF 95.587.770/0001-99
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Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os
seguintes documentos:
|- — documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou
projeto executivo;
I|l- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23 desta Lei;
Ill- parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem
o atendimento dos requisitos exigidos;
IV- demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;
V- comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária;
Vl- razão da escolha do contratado;
VIlI- justificativa de preço;
VIIl- autorização da autoridade competente.

Observa-se que, no caso em análise, todos os requisitos foram cumpridos.

Vê-se que o Município realizou estimativa de preços quando do Chamamento Público,

considerando os preços e as quantidades praticadas por outros entes, em consonância com o

Art. 23 da Lei 14.133/21.

Demonstrou, também, que a pessoa preenche os requisitos de habilitação. Vislumbra-
se da documentação colacionada, que foram apresentados todos os documentos necessários,
respeitando-se, assim, o que a lei estabelece para a legalidade das contratações diretas

Ficou também comprovada a razão da escolha do contratado, tendo em vista a tratár/
se da pessoa física habilitada no processo de Chamamento Público, sendo portando uma

inviabilidade de competição. /f
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A relação ao instrumento contratual, a Lei nº. 14.133, de 2021, em seu art. 89, prevê de

forma obrigatória o que deve constar nos contratos celebrados com a Administração Pública, a

qual deve constar:

Art. 89. Os contratos de que trata esta Lei regular-se-ão pelas suas
cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a eles serão aplicados,

- supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições
de direito privado.
$S 1º Todo contrato deverá mencionar os nomes das partes e os de seus
representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o número do
processo da licitação ou da contratação direta e a sujeição dos contratantes
às normas desta Lei e às cláusulas contratuais.
$ 2º Os contratos deverão estabelecer com clareza e precisão as condições
para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, as
obrigações e as responsabilidades das partes, em conformidade com os
termos do edital de licitação e os da proposta vencedora ou com os termos
do ato que autorizou a contratação direta e os da respectiva proposta.

De forma mais específica, o art. 92 elenca os itens que obrigatoriamente deverão constar
no instrumento:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

| - o objeto e seus elementos característicos;
|| - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao ato
que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta;
Ill - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos
omissos; 7
IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base é a
periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização etária
entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pegamentha?

Página 7/de 10EEE j
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VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para
liquidação e para pagamento;
VIl - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação
e recebimento definitivo, quando for o caso;
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação
funcional programática e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X-o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso;
Xl - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso;
XlIl - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas,
inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de
valores a título de pagamento;
XIll - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos
estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de
manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os
valores das multas e suas bases de cálculo;
XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão,
quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato,
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições
exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação
direta;
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos
prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em
regulamento;
XIX - os casos de extinção.

Dependendo do caso, nos termos dos parágrafos do mencionado artigo, deverá aindí
conter: cláusula que declare competente o foro da sede da Administração para dirimir qualá
questão contratual; cláusula que preveja período antecedente à expedição da ordem de seríiço

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CNPJ/MF 95.587.770/0001-99
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para verificação de pendências, liberação de áreas ou adoção de outras providências cabíveis

para a regularidade do início de sua execução e cláusula que estabeleça o índice de

reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado.

Observa-se que a minuta contratual analisada preenche todos os requisitos.

1. DA PUBLICIDADE

Em relação ao ato que autoriza a contratação direta, deve ser divulgado e mantido à

disposição do público no PNCP — Portal Nacional das Contratações Públicas, no Portal da

Transparência do Município e no Diário Oficial do Município, além de constar no sítio eletrônico

oficial.

No mesmo sentido, a publicação do contrato e seus aditamentos, nos termos do art. 94 da

Lei 14.133/21, deve ser realizada no PNCP — Portal Nacional das Contratações Públicas, no

Portal da Transparência do Município e no Diário Oficial do Município, no prazo de 10 (dez) dias

úteis, por se tratar de contratação direta.

2. CONCLUSÃO

Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e o

juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pela possibilidade jurídica do

prosseguimento do presente processo, desde que observada a realização por instrumento

contratual adequado, quando será possível dar-se o prosseguimento do feito, nos seus demais

termos, sem a necessidade de retorno para nova manifestação desta unidade jurídica.

Seguindo a recomendação contida na Lei de Licitações, no sentido de que os parecer:

jurídicos devem ser redigidos em linguagem simples e compreensível e de forma clara e ..)
com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos

[A
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pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise/jurídica, salvo melhor juízo,

estão presentes os pressupostos de regularidade jurídica do autos e entende-se pela

possibilidade de contratação direta do objeto, através de inexigibilidade de licitação, com

fundamento na Nova Lei de Licitações.

É o Parecer.
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MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR

e-mail: prefeitura&riobonito.pr.gov.br
Paraná

Nr.: 12/2025

Processo Adm.: 110/2025
Data do Processo: 05/06/2025

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

especialmente pe
de Licitações e parecer jurídico, resolve:

01 - Ratificar e Adjudicar o presente Processo nestes termos:

a) Nr. Processo 110/2025
b) Nr. Licitação 12/2025
c) Modalidade Processo inexigibilidade
d) Data de Homologação 05/06/2025
e) Objeto da Licitação

la Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão

CREDENCIAMENTO DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
MONITOR PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA DOS ALUNOS DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO, EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL.

Empresa(s) vencedora(s):

PATRICIA PADILHA ECKERT - CPF 094.368.029-86
Lote tem Produto/Serviço : Quant Preço total

1 1 OFICINA ESPORTE E LAZER PROFISSIONAL
01 Na seguinte descrição: Maior de 18 anos)
experiência comprovada de prática e teoria em
esportes. Habilidade com trabalho em
grupo. Estimular o desenvolvimento global da
criança, bem como cognitivo e motor,
socialização e respeito entre os alunos. Refletir
sobre os valores através da prática esportiva,
com interiorização das regras e condutas,
promovendo desenvolvimento psicomotor, físico
e afetivo no individuo, auxiliando assim no

HS
com

processo de educação e formação do cidadão.

225,00) 25,00 5.625,00

TOTAL
5.625,00

R$ 5.625,00 (Cinco Mil, Seiscentos e Vinte e Cinco Reais).

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 05 de junho e 2025.
EZAR AUGUSTO ZÉ

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
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Res TdeSetembro, 796 + Como + Tdefes (TD 36H
5240-000 RioBonhto do lgueça = Paraná

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 98/2025

O MLIGCÍPIO DE RIO BNTO DO NGAÇS - PR atras do Pregoeiro, designado pela Decretonº
175/2024, toma comecmento dos interessados, que reatzará fctação

Tegiciis PREGÃO na lama ELETRÔNCA imo MENOR PREÇO POR LOTE, medo de dera
(disposições contóas na Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto

Consções astanelecidas neste Edital e seus Anexos.
Apubicação de no:

OBJETO: Formação de registo de preços pera Mura e eventual consrução de bamacões aberms
— conforme projeto padrão, em diversos portos do municipio de Rio Bonito
do iquas
VALOR ESTIVADO: R$ 5947 600,0 (nco minas, novecentos e quarenta e sete mi e sescentos.
GRGÃO LICITANTE: Municiçio de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPIME nº
95.587. 770/0001-89.
LOCAL: Página elevónica da Bolsa de Listações e Leiões - BLU COMPRAS
Caps

DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 25/08/2025 - Snoomi,
nos 18: atraves coESCLARECIMI 'Stvês de pégre dertnica no wetems BL COMPRAS -
brps:Micompras ora o, em campo próprio pera este fm: relacionado so processo desta,

poderão ser cubos no são cfil do Muricipona

o Bonito do Iguaçu - Pr, 03 de junho de 2025.

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Decreto né 2/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
[ESTIENNE

Rue TdeSeembro, 20 Camo
ameno — c RieBombodolqeço

Telefax (07962) S6S3-11T2
Peraná

O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR através do Pregoero, designado pela Decreto nº
interessados. que realzará lotação ne

Prefeitura Municipal de Rio

CNPJ 95 587 TTOOO1-9O
RusToeSctembro. 120 Cenro |

e5240-000 -  — RoBontodolçuaç

6 SdNTó DEE LADU E

tado oro sara
sesta Korage TZ tospefaóeim:Sd ora Aa

me 252005
Processo Adm 68/2025
| Dita do Processo. DSC5/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
Ciailresponsave sema xo ces serbuições que

forense peu Le 1413N21 6 aeraçõe posterorês à veta do parecer
frações enche.

e sto conteccas pela legsiação emSR ente cartão pe Corveãão
Extrato de Termo Aditivo para

Ata de Registro de Preço nº. 93/2024-PMRB1
Pregão Presencial nº. 13/2024-PMRBI

Primeiro Termo Aditivo - Prazo de Vigência
Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: L. C. CARRA & CIA LTDA. CNPJ Nº 01.890.817/0001-45, com
sede na Rua Santa Catarina, nº 1801, Centro, CEP 85.350-000, Nova
Laranjeiras, PR, representada pelo senhor Luciano Cesar Carra, inscrito no
CPF sob o nº 024.944.149-70
Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de concreto
industrial (usinado) dosado, para suprir a demanda nas diversas secretarias da
Prefeitura Municipal do Município de Rio Bonito do Iguaçu, visando atender a
demanda da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo.
DO PRAZO: Fica prorrogada a vigência do contrato por mais 06 (seis) meses,
de 04 de junho de 2025 até 03 de dezembro de 2025.
Data de Assinatura: 03/06/202

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu

CNI 95 567 TTONOU1-99
RuatoeSetembo. 20 — Ceno —-  Tesler(0miD6So

' 65340-000 “Rio Bonito do iguaçu Paraná

Extrato de Termo Aditivo para Publicação
(Ata de Registro de Preço nº. 94/2024-PMRBI

Pregão Presencial nº. 14/2024-PMRBI
Primeiro Termo Aditivo - Prazo de Vigência

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessos jurídica de direito páblico interao, neste sto devidamente

pelo Prefeito Municipal, em pleno exercicio de seu mandato e

Condições estabelecidas nesie Ecial € seus Anexos.
OBJETO: Formação de registo de preços para aquisição de equipamentos vestmento de proteção
nvidia] - EPTs: para os, sommtes comuntánios de Saúde é agentes de endemias da secretaria
muncipal de saúde do municiçio de io Banto do iguaçu.
VALOR ESTIMADO: R$49.965 04 (quarenta 6 nove mi. novecentos é otenta e cinco reais e quai

>
LICITANTE: Município de Rio Bonto do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPJMF nº

96587.770/0001-90.
LOCAL: Páginaelerônica da Bossa de Litações e Lesões - BL COMPRAS

ESCLARECIMENTOS IMPUGNAÇÃO: stravés da página elevónica no sistema BLL COMPRAS -
5. em campo prógéio para este fm, relacionado ao processo desta lotação.

À íntegra do edeal e seus anexos poderão ser cbtdos no são cfícial do Municioio

MAIARA FERNANDA DA SILVAPregoeira
Decreto nº 42/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CNFISS SET TIO INOIA9

Rua 7 de Setembro, Telefax (9742) 3658-1122
assa 5 Peran

AVISO DE LICITAÇÃO.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2025,

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 106/2025
o MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR. siravés do Pregoeiro, designado pelo Decretoq”
1758/2024, toma público, para comecimento dos interessados, que reaizará lctação na
modancade PREGÃO na“na forma ELETRÔNICA, po MENOR PREÇO POR LOTE, modo de disputa

sas disposições cont

os).
ÓRGÃO LICITANTE: Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPINME nº
95.587.770/0001-08.
LOCAL: Págma elevônica da Boss de Liksções e Leiões - BLU COMPRAS
Tens

DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 2506/2025 - Gn-00min
ORMAÇÕES: através co e-mai

ESCLARECIMENTOS MPUGNAÇ avaves da página elevônica no sistema LL COMPRAS -
Lora Do. em campo próorio para este fm, relack-nado ao processo desta litação.

TT ltega do cdlAl e seus anexos podeão ser cbtdos no São ofcial do
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Fio Bonito do Iguaçu - Pr, 03 de jurha de 2725,

funçõesSr. SEZAR AUGUSTO BOVINO,
Contratada: GUILHERME BATISTA FLORÊNCIO. com sede na estrada do
Assentinho, s/nº, interior, CEP $$.340-000, Rio Bonito do Iguaçu, PR, inscrita
no CNPJ sob nº. 48.511.526/0001-41, representada pelo Sr. Guilherme Batista
Florêncio, portador da Carteira de Identidade RG nº. 13.957.854-6/PR e
CPF/MF sob o nº. 110.334.969-44,
Objeto: Cx de pessoa jurídic: que disponibilizará

— omega e Adiudcar o presarta Procenso nestes termos.
Ne Processo ssDEE E
3 Susce rtncicgaçãoEE a E REGISTRO DE PREÇOS OBIETIANDO A PRESTAÇÃO DEETR EEE SSEDNTOS REAÉ NE

ESA SOES DE FUTEBOL SETE FUTSAL ÉBOOM.

Erpresais vencoconas
TE TEL OEIRASese E FE TE:

CEI EA, Dto Se aee ES Neco Ne Lo IS
[RSTRAGEM DE 7 Fa: É E | |

Ego

EM =

ETA

TE

profissionais para prestação de serviços de animação musical, recreação e
oficinas de canto coral e instrumentos vinculados so SCFV e para os
integrantes de grupos de idosos do Município, além de outras atividades
decorrentes e inerentes sos serviços, programas e projetos vinculados a
Secretaria Municipal de Assistência Social.DO PRAZO: Fica prorrogada &
Vigência do contrato por mais 06 (scis) meses, de 04 de junho de 2025 até 03
de dezembro de 2025.
Data de Assinatura: 04/06/2025.

rom
1R$ 267 290.10 (Duzentos e Sessenta e Sete MiNovecartos a Noverta Reais e Dez Cartavos).

[Ro Boto do BapAR We ro Gs Ds,

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu
CNPJ 95 587 770/0001-89

RusTdeSetembro, T20 = — Centro Teiefar (0742) 653:

85340-000 . Perará

Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Ata de Registro de Preço nº. 17/2025-PMRB!

Pregão Eletrônico nº. 71/2025-PMRBI
Primeiro Termo Aditivo - Reequilíbrio

(Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, pessoa
jurídica de direito público intemo, neste ato devidamente representado pelo Prefeito
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO,
portador de cédula de identidade nº. 1.420.491/SSP/PR e CPEIMFnº. 333.481.70915,
Contratada: AUTO POSTO FRANCI LTDA, com sede na Rodovia BR 158 sit”. Km 23,7,
sede, CEP 85340-000, Rio Bonito do Iguaçu, PR, inscrita no CNP] sob nº. 97.385.8O1/0001-
sa pelo Sr. MICHELLE SOUTIER JUSTI, portador da Carteira de Identidade
RG ne 57603194 SSPIPRe CPFAME sab o nº. 021.989 339.57.
Objeto: aquisição de combustível para manutenção, trabalho e deslocamento da frota de
veiculos, equipamentos e demais que forem necessários da Prefeitura Municipal de Rio
Bonito do Iguaçu.
DO REAJUSTE: Em virude do reequilíbrio económico-financeiro, fica aditado ao valor
contratual o montante de R$ 17.968,00 (dezessete mil, novecentos e sessenta e oito reais),
pesando o valor do contrato de R$ 1.239.000,00 (um milhão, duzentos e trinta e nove mil
Texis), para R$ 1.256.968,00 (um milhão, duzentos e cinquenta e seis mil e novecentos e
sessenta e oito reais).
Datade assinatura: 03/06/2025,

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR aROTIESTAÇEAErasas TZ art pemancivior po,

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO DEINEXIGIBILID)

Ota) responsável cesta. Te são conferidas pela legsiação Em vigor,
LESS AS ISATs derames tarot a 155 do peraparecer condusvve exsrsdo pel Comseão.
(9 Lctações e parecer rico, rescive.
(01 - Ratcar e Aduudicar o presenta Procaaso restes termos:



06/06/2025, 10:03 Mural de Licitações Municipais

Voltar

Detalhes processo licitatório
Informações Gerais ——

Entidade Executora MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

Ano* 2025

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 12

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito
Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Modalidade* processo Inexigibilidade

Número edital/processo* 110

Descrição Resumida do Objeto* CREDENCIAMENTO DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
MONITOR PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL

DE ENSINO, EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL.

Dotação Orçamentária* p600112361000620333390360000

Preço máximo/Referência de preço - 18.000,00

R$*

Data Publicação Termo ratificação 95/06/2025

Data Abertura 95/06/2025 Data Registro 06/06/2025

Data Cancelamento Data Registro do Cancelamento

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não v

Há cota de participação para EPP/ME? Não ” Percentual de participação: 9,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não v

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não ”

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios /entidades.

Para maiores informações, consulte o site da entidade: http://www, riobonito,pr.gov.br

https://aml.tce.pr.gov.br/DetalhesProcessoCompraWeb.aspx
111



06/06/2025, 16:12 AtoTeca

TCEPR
AtoTeca

Visualizar Ato Administrativo
Base

Base: Ato Administrativo

Informações

Emitente: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

Identificador: 4439203/1

Tipo Documento: Inexigibilidade

Subentidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO , CULTURA E ESPORTE DE RIO
ea BONITO DO IGUAÇU

Número: 12

Ano: 2025

Data da Assinatura: 05/06/2025

Ementa: CHAMAMENTO PÚBLICO NA FORMA DE CREDENCIAMENTO DE PESSOA

FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITOR PARA ATENDER À

DEMANDA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, PROGRAMA EDUCAÇÃO EM
TEMPO INTEGRAL, PARA O ANO LETIVO DE 2025

Assunto: Ratificação;

Dados da Publicação

Arquivo(s)

Principal/ânexo Nome
Principal Ratificacao Inexigibilidade 12-2025.pdf

“W& Anexo PUBLICAÇÃO DIÁRIO OFICIAL. pdf

Usuário Logado: MAIARA FERNANDA DA SILVA

Emitente Logada: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

https://atoteca.tce.pr.gov.br/Pagina/VisualizarLegislacao.aspx 11
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PREFEITURA 2;

» CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

? 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

CONTRATO Nº 83/2025
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2024
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 12/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2025

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,
localizada na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo
Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da
cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, e PATRICIA PADILHA ECKERT, pessoa
física, brasileiro(a), maior. inscrita no CPF sob o nº 094.368.029-86, portadora da cédula de
identidade civil RG nº 10830812-5, com sede no Assentamento Ireno Alves, s/n, CEP: 85340-000, Rio
Bonito do Iguaçu, PR, doravante designado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no
Processo Administrativo nº 110/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente do
CHAMAMENTO PÚBLICO nº 03/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO (art. 92, Le |!)

1.1. Constitui objeto deste contrato, o Chamamento público na forma de credenciamento de
pessoa física para prestação de serviço de monitor para atender a demanda da secretaria de
educação, Programa Educação em Tempo Integral, para o ano letivo de 2025, conforme
características, quantitativos e demais exigências a seguir.

PATRICIA PADILHA ECKERT - CPF 094.368.029-86

Lote | Item |Produto/Serviço ERAS x Un | Quant Preço |. Preço total

1 1  JOFICINA ESPORTE E LAZER HS 225,00 25,00 5.625,00
PROFISSIONAL 01

Na seguinte descrição:

Maior de 18 anos, com experiência
comprovada de prática e teoria em
esportes. Habilidade com trabalho em
grupo.

Estimular o desenvolvimento global da
criança, bem como cognitivo e motor,
(socialização e respeito entre os alunos.
Refletir sobre os valores através da prática
esportiva, com interiorização das regras e
condutas, promovendo desenvolvimento
psicomotor, físico e afetivo no individuo,
auxiliando assim no processo de educação
le formação do cidadão.

[TOTAL 5.625,00)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU TÃO *
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CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

' 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

|- o edital do CHAMAMENTO PÚBLICO nº 03/2024;

Il - o termo de referência do edital;

II - contrato nº 83/2025;

IV - eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3. O objeto do presente contrato poderá sofrer supressões ou acréscimos, mantidas ascondições

comerciais pactuadas, mediante termo de aditamento, com base no artigo 125 da Lei Federal nº

14.133/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA
PRAZOS, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA

21. A(s) oficina (s) deverá (ão) ser realizadas com todos os tributos, fretes, encargos sociais e

quaisquer outras despesas que componham ou incidam no preço proposto, de acordo com O

cronograma a ser fixado pela Secretaria Municipal de Educação, nos seguintes locais e dias:

Para execução do Ensino Fundamental Anos Iniciais:

Oficina Horas semanais Período Unidade Escolar Profissionais

08 horas 22,4? e 6? feira |EMC Alfredo Rosa

Corpo, Dança e 08 horas 22,4? e 6º feira |EMC Herbert de Souza

Movimento 06 horas 22,4? e 6º feira |EMC Tatiane Bergeier/Projeto 2

04 horas 2º e 6?feira EMC Chico Mendes

30 horas 04 horas Planejamento

Educação Ambiental e 08 horas 22,4? e 6º feira EMC Alfredo Rosa

Financeira/ horta escolar 08 horas 22,4? e 6? feira jEMC Herbert de Souza

30 horas 06 horas 22,4º e 6º feira |EMC Tatiane Bergeier/Projeto 2

04 horas 2º e 6? feira EMC Chico Mendes

04 horas Planejamento

08 horas 22,4? e 6º feira EMC Alfredo Rosa

Mídias e tecnologias 08 horas 22,4? e 6º feira |EMC Herbert de Souza

LAS 06 horas 22,4? e 6º feira |EMC Tatiane Bergeier/Projeto 2

04 horas 2º e 6? feira EMC Chico Mendes

04 horas Planejaneto

08 horas 22,4? e 6º feira |EMC Alfredo Rosa

. O8 horas 22,4? e 6º feira |EMC Herbert de Souza

Linguagem e 06 horas 22,4º e 6º feira |EMC Tatiane Bergeier/Projeto
comunicação — - 2

04 horas 2º? eG62feira EMC Chico Mendes

38 horas 04 horas 4º feira EMC Vanderlei das Neves

08 horas Planejamento

AR eia o TESPARAA EMA 04 horas 22,4? e 6º feira JEMC Alfredo Rosa

INEXIGIBILIDADE Nº 12/2025 Página 2 de 16
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' CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Ingles/espanhol 04 horas 22,4? e 6º feira |EMC Herbert de Souza

03 horas 22,4? e 6º feira |EMC Tatiane Bergeier/Projeto

02 horas 2º e G?feira — EMC Chico Mendes 1
16 horas -

02 horas 42º feira EMC Vanderlei das neves

01 horas Planejamento
2 4º e 62 feiIniciação Musical 08 horas 22,4? e 62 feira |EMC Alfredo Rosa

08 horas 22,4º e 6º feira |EMC Herbert de Souza

22 horas 03 horas 22,4? e 6º feira |EMC Tatiane Bergeier/Projeto 2

03 horas Planejamento

04 horas 22,4? e 6? feira |EMC Alfredo Rosa

04 horas 22,4? e 6º feira |EMC Herbert de Souza

Esporte e lazer 03 horas 22,4? e 6? feira |EMC Tatiane Bergeier/Projeto

16 horas 02 horas 2º? e6?feira EMC Chico Mendes :

02 horas 4º feira EMC Vanderlei das Neves

01 horas Planejamento
2 4º e 62 feiPromoção a Saúde 12 horas 22,4? e 62 feira |EMC Alfredo Rosa

12 horas 22,4º e 6º feira |EMC Herbert de Souza

36 horas 12 horas 22,4? e 6? feira |EMC Tatiane Bergeier/Projeto 6

As oficinas ( macrocampos) serão realizadas na Educação Infantil - CMEIS nos locais e dias abaixo:

Oficina Horas semanais Período Unidade Escolar Profissionais

Diversidade Cultural 12 horas 23, a 62º feira |CMEI- Pedacinho do Céu

E Artes Plásticas 2
16 horas 2º, a 6º feira ICMEI- Pedacinho do Céu

Contos e Contação e
Iniciação Musical &

Educação Ambiental e 12 horas 23,a 6ºfeira ICMEI- Pedacinho do Céu

Recreação e Jogos =
Saúde e bem estar e 20 horas 22,32, 42, 5º e 6º feira CMEI- Pedacinho do Céu

alimentação 50 horas 22,32, 42, 5º e 6º feira CMEI- Dona Laura é

INEXIGIBILIDADE Nº 12/2025 Página 3 de 16
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Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

P 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

2.2. Entregue, o (s) objeto (s) será recebido pela Comissão de Recebimento designada pelo

CONTRATANTE:
22.1. Provisoriamente, mediante recibo, após vistoria completa realizada no ato da entregado

objeto deste contrato;
222. Definitivamente, em até 7 (sete) dias úteis da data do recebimento provisório, mediante

Atestado de Recebimento.

23. Constatadas irregularidades no objeto, a Comissão de Recebimento, sem prejuízo das

penalidades cabíveis, poderá:
2.3.1. Rejeitá-lo se não corresponder às especificações do Edital e anexos, determinandosua

substituição/correção;
232. Em caso de falha ou desconformidade com o Edital, será concedido o prazo de 02

(dois) dias úteis para regularização ou substituição.

24. Após o recebimento da (s) nota (s) fiscal (is), o (s) serviço (s) será (ão) atestado (s) e

encaminhado (s) para pagamento.

25. O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA da responsabilidade civil pela solidez,

segurança e cobertura da (s) oficina (s) executada (s).

CLÁUSULA TERCEIRA
VALOR, RECURSOS E PAGAMENTOS

3.1. O valor total do presente contrato é de R$ 5.625,00 (cinco mil seiscentos e vinte e cinco reais)

311. O valor é fixo e irreajustável e correrá por conta das seguintes dotações

orçamentárias:

Exercício da Despesa Funcional Programática — o | Naturezada Despesa

2025 12.361.0006.2033 3.3.90.36.00.00

2025 12.361.0006.2035 3.3.90.36.00.00

2025 12.361.0006.2038 3.3.90.36.00.00

2025 12.361.0006.2039 3.3.90.36.00.00
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3.2. O pagamento será efetuado pela Tesouraria do CONTRATANTE mensalmente, no prazo máximo

de 05 (cinco) dias corridos contados da data de emissão do Atestado de Recebimento, em conta-
corrente em nome da CONTRATADA, mediante apresentação da (s) nota (s) fiscal (is).

3.3. Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou outros

necessários contenham incorreções, até a plena regularização das pendências apontadas.

3.4. A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento em

dias de expediente no CONTRATANTE.

35.Os documentos de cobrança da CONTRATADA deverão ser entregues para à

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

3.6. No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação judicial, deverá apresentar
declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador

judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está

cumprindo o plano de recuperação judicial.

3.7. No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação extrajudicial, junto com os

demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

3.8. A não apresentação das comprovações de que tratam as cláusulas 3.7 e 3.8 assegura ao
CONTRATANTE o direito de sustar o pagamento respectivo e/ou pagamentos seguintes.

3.9. Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações
contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária sobre o

valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por

cento) ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em relação ao atraso verificado.

3.10. Não será considerado atraso no pagamento, as retenções efetuadas em virtude da aplicação
das penalidades previstas neste Contrato e/ou no Edital do Credenciamento nº..., bem como do
atraso, por parte da CONTRATANTE, na apresentação correta dos documentos fiscais.

3.11. No caso de prorrogação da vigência, o valor deste contrato poderá ser atualizado a cada
período completo de 12 (doze) meses, por iniciativa do CONTRATANTE, de acordo com a variação

dos preços de mercado levantados pelo índice IGP-M ou outro que venha a substituí-lo.

CLÁUSULA QUARTA
VIGÊNCIA CONTRATUAL

INEXIGIBILIDADE Nº 12/2025 Página 5 de 16
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4.1. Este contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ser

prorrogado nos termos do art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, desde que não seja denunciado por

qualquer das partes, por escrito e com antecedência mínima de 30 (trinta) dias de seu vencimento.

4.2. As eventuais prorrogações do prazo de execução serão formalizadas mediante celebração dos

termos de aditamento a este contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal nº

14.133/2021.

4.3. A não prorrogação do prazo da vigência contratual por conveniência do CONTRATANTE não

gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização.

4.4. Não obstante o prazo estipulado na cláusula 4.1, a vigência contratual nos exercícios

subsequentes ao da publicação do extrato deste contrato estará sujeira à condição resolutiva,

consubstanciada na existência de recursos aprovados nas respectivas Lei Orçamentárias de cada

exercício, para atender as respectivas despesas.

CLÁUSULA QUINTA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Além das obrigações e responsabilidades estabelecidas no Edital:

5.1. Manter, durante todo o prazo de vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ela assumidas, todas as condições de qualificação e habilitação exigidas no respectivo

procedimento licitatório.

5.2. Cumprir os termos do presente contrato e do Edital e seus anexos, na estrita observância da

legislação pertinente em vigor.

5.3. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, de transportes e

taxas de administração, bem como despesas e obrigações financeiras de qualquer natureza,
despesas operacionais com frete, carga e descarga, resultantes da execução deste contrato, sendo
que sua inadimplência, com relação a tais encargos, não transfere ao CONTRATANTE oônus pelo

seu pagamento, não podendo onerar o presente contrato.

5.4, Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao CONTRATANTE

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, correndo à suas

expensas os ressarcimentos e indenizações devidos.

5.5. Apresentar certidões FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL e TRABALHISTA, com prazo de

validade em vigor, demonstrando sua regularidade no cumprimento dos encargos estabelecidos em

lei, sempre que as apresentadas vencerem durante a execução deste contrato e como condição para

liberação do respectivo pagamento.

5.6. Manter preposto, durante o período de vigência deste contrato, para representa-la sempre que for

necessário.

5.7. Cumprir com os prazos e condições previstos no Edital.
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5.8. Comunicar à Comissão de Fiscalização, com antecedência razoável, os motivos de ordem
técnica que impossibiltem as providências previstas no prazo máximo para as indenizações
decorrentes de sinistros, o que não afastará a hipótese de aplicação das penalidades previstas.

5.9. Fornecer relatórios, fotos ou equivalentes, contendo informações relativas as oficinasrealizadas.

5.10. A CONTRATADA em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitada pela
Comissão de Fiscalização e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do administrador
judicial, comunicar imediatamente, por escrito, à Comissão de Fiscalização.

CLÁUSULA SEXTA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.1. Assegurar à CONTRATADA o recebimento do crédito decorrente do adimplemento de suas
obrigações.

6.2. Indicar formalmente o fiscal deste contrato, que será responsável pelo recebimento do objeto,
acompanhamento e fiscalização da execução contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA
RESCISÃO E SANÇÕES

7.1. Nos casos de inexecução parcial ou total do contrato ou de descumprimento de quaisquer
obrigações por parte da CONTRATADA ou de quem mantenha vínculo obrigacional para com o
Município de Rio Bonito do Iguaçu, respeitados o contraditório e a ampla defesa e mediante
instauração de procedimento administrativo sancionatório, poderão ser aplicadas as seguintes
penalidades,nos termos, respectivamente, dos incisos | a IV do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021:

l. — Advertência;
1. Multa;

UI. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois)
anos;

IWV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

$ 1º As sanções previstas nos incisos |, Ill e IV deste subitem poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso Il, garantindo o contraditório e a ampla defesa, sem embargo da
hipótese prevista no $6º do subitem 18.6 deste Edital;
$ 2º O valor correspondente à multa aplicada deverá ser descontado dos montantes retidos
preventivamente nos termos do subitem 18.3 e, quando houver, da caução prestada, nesta
ordem;
$ 3º Havendo mais de uma modalidade de garantia da execução contratual, a caução em
dinheiro será executada preferencialmente às outras modalidades.

7.2. As sanções previstas nesta cláusula serão aplicadas na seguinte conformidade:

LL os casos de descumprimento contratual de natureza leve e de menor potencial ofensivo, nos
quais a contratada (ainda que tenha adotado medidas corretivas) mereça ser repreendida
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elou alertada de que a reincidência implicará penalidade de maior gravame, ensejarão

advertência;

Il. o atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a contratada à multa de mora

calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao

término do prazo estipulado;

a) de0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos;

b) superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º dia a multa será de 1% (um por

cento) ao dia, limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em acréscimo à da alínea “a”;

c) após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução parcial ou total, conforme

o caso, aplicando-se o disposto no inciso Il, cumulativamente a este.

Ill. A licitante que der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; ou dar

causa a inexecução total do contrato; ou deixar de entregar a documentação exigida para o

certame; ou não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado; ou não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ou
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às

seguintes penalidades:

a) multade 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do contrato; ou

b) pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o

mesmo fim;

c) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do
Município, por prazo de 2 (dois) anos.

WV. a apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou a prestação

de declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; fraudar a licitação ou

praticar ato fraudulento na execução do contrato; o comportamento de modo inidôneo ou o
cometimento de fraude de qualquer natureza; a pratica de atos ilícitos com vistas a frustrar os

objetivos da licitação; a prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n.º

12.846/2013; ou ainda o cometimento das infrações constantes no inciso Ill do subitem 18.2

deste Edital que justifiquem a imposição de penalidade mais grave do que a sanção de

prevista no $ 4º do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, implicarão a emissão da

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, a quem lhe der causa, observado o disposto no inciso

IV do caput do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, pelo prazo de O5 (cinco) anos.

$ 1º o atraso de que trata o inciso |! será contado a partir do primeiro dia útil de expediente da

Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, subsequente ao término do prazo

estabelecido para entrega do material, execução da obra ou do serviço, até o dia anteriorà

sua efetivação;
$ 2º configurada a prática de ilícito durante o certame ou a inexecução contratual (inciso |V),

será observado o contido no $ 6º do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021.
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7.3. Caracterizado o atraso injustificado da obrigação ou a inexecução parcial, a Prefeitura do

Município de Rio Bonito do Iguaçu reterá, preventivamente, o valor da multa dos eventuais créditos

que a contratada tenha direito, até a decisão definitiva, assegurada a ampla defesa. Se o valor da

multa aplicada for inferior aos pagamentos devidos pela Administração, a diferença será descontada

da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

$ 1º caso a Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu decida pela não aplicação da

muita, o valor retido será devolvido à contratada corrigido pelo índice IPC — FIPE;

$ 2º poderá a Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu converter a multa aplicada em

advertência, caso o valor afigure-se ínfimo, assim considerados aqueles inferiores a R$

500,00 (quinhentos reais).

7.4. O pedido de prorrogação para a execução do objeto deve ser apresentado, com as devidas

justificativas, dentro dos prazos fixados pela Administração, em edital, contrato ou documento

equivalente.

7.5. O material não aceito e/ou o serviço executado em desacordo com Oo estipulado deverá ser

substituído ou corrigido dentro do prazo fixado, contado do recebimento da comunicação da recusa.

Parágrafo único - a ausência de regularização do objeto dentro do prazo determinado ensejará a
aplicação das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, neste Edital e/ou no contrato

correspondente, considerando-se a mora, nesta hipótese, a partir do primeiro dia útil seguinte ao

término do prazo estabelecido.

7.6. As competências para condução do procedimento administrativo, configuração da infração,

notificação da contratada e aplicação de sanções são definidas na seguinte conformidade:

|. —ainstauração do procedimento administrativo sancionatório se dá mediante comunicação do

gestor, ou de quem tenha a responsabilidade pelo acompanhamento da execução contratual,
a Procuradoria Jurídica, sem embargo da possibilidade de instauração, de ofício, por este;

ll. uma vez instaurado o procedimento administrativo, a Procuradoria Jurídica do Município de

Rio Bonito do Iguaçu notificará os responsáveis para apresentação de defesa prévia no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, nos termos e para os fins dos artigos 157 e 158 da Lei Federal nº

14.133/2021, a qual deverá ser submetida, devidamente instruída, a referida Procuradoria,
para fins de avaliação do seu processamento e, conforme o caso, os autos do procedimento
administrativo serão encaminhados à Comissão prevista no artigo 158 da Lei Federal nº

14.133/2021 para instauração de processo de responsabilização;
UI. rejeitada a defesa, a Procuradoria Jurídica do Município de Rio Bonito do Iguaçu aplicará a

sançãonos termos da legislação vigente;
IV. — da decisão que aplicar penalidade cabe recurso à autoridade sancionadora, no prazo de 15

(quinze) dias úteis a contar da intimação do ato, a qual poderá reconsiderar sua decisão, em

idêntico prazo, ou fazê-lo subir ao Gabinete do Secretário, devidamente instruído, para

apreciação e julgamento;
V. na contagem dos prazos para defesa prévia e recurso, sempre em dias úteis, excluir-se-á o

dia do início e incluir-se-á o do término, somente iniciando ou vencendo em dias de
expediente na Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu.

$ 1º a sanção de declaração de inidoneidade para licitar o contratar com a Administração

Pública, cominada ou não com outras penalidades, observará as disposições contidas nos $$

5º, 6º e 7º do art. 156, art. 158 e art. 161, todos da Lei Federal nº 14.133/2021, e será de

competência exclusiva do Secretário Municipal, a quem o procedimento administrativo
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instaurado deverá ser encaminhado devidamente instruído pela Procuradoria Jurídica do

Município de Rio Bonito do Iguaçu, cabendo recurso;

$ 2º a intimação dos atos referidos nos incisos |! (defesa prévia), Ill (aplicação de sanção)e IV

(julgamento do recurso) deste subitem será feita mediante expedição de ofício ao(s)

responsável(eis) relacionado(s) no Termo de Ciência e Notificação, por meio do(s)

endereço(s) eletrônico(s) nele indicado(s), o(s) qual(is) deve(m) ser mantido(s) atualizado(s)

para os fins de que se destina(m);
$ 3º o recurso de que trata o inciso IV deste subitem terá efeito suspensivo, podendo a

autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir

apenas o efeito devolutivo, exclusivamente para a penalidade que envolver a interrupção ou

suspensão da execução contratual;
$ 4º nos casos de aceitação de defesa prévia, de juízo de retratação pela autoridade

sancionadora ou de provimento dos recursos, dar-se-á continuidade à execução contratual,

mesmo na hipótese em que eventualmente a mesma tenha sido suspensa ou interrompida

preventivamente;
$ 5º independentemente da instauração de procedimento administrativo sancionatório, a

Procuradoria Jurídica do Município poderá determinar, mediante comunicação expressa dos

responsáveis indicados no Termo de Ciência e de Notificação, a suspensão preventiva e

imediata do contrato, quando presentes indícios de que sua continuidade possa acarretar

encargo, prejuízo ou dano que supere o direito de o contratado permanecer na execução;

$ 6º quando as sanções previstas no subitem 7.1 não forem aplicadas pelo Secretário

Municipal, a ele será dada ciência do apenamento, após transcorrido o prazo sem a

interposição de recurso e antes da fase de execução da decisão.

7.7. Decorridos 30 (trinta) dias da notificação para recolhimento da multa, não ocorrendo a quitação,

serão adotadas as medidas para o registro do devedor na Dívida Ativa do Municípiode Rio Bonito

do Iguaçu para a cobrança judicial.

7.8. Esgotada a instância administrativa, as penalidades deverão ser registradas no Cadastro de

Fornecedores do Município de Rio Bonito do Iguaçu e, conforme o caso, comunicadas as autoridades

competentes para fins de anotações nos demais cadastros de controle, inclusive às entidades

profissionais.

7.9. As disposições contidas nesta cláusula não impedem que a Secretária Municipal decida pela

rescisão do contrato, quando verificadas as hipóteses contidas no artigo 155 da Lei nº 14.133/2021,

tampouco pelo ajuizamento de ações de ressarcimento na esfera civil.

7.10. Infrutífera a intimação a que se refere o $2º do subitem 7.6, sua repetição será efetuada por

meio de publicação no Diário Oficial do Município de Rio Bonito do Iguaçu, por 3 (três) vezes

consecutivas.

7.11. Os casos omissos serão solucionados pela Secretária Municipal mediante aplicação deregras

dispostas em norma geral.

CLÁUSULA OITAVA
OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
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8.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de

declaração ou de aceitação expressa.

$ 1º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

$ 2º É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em

Lei.

$ 3º O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

$ 4º Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

$ 5º É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

$ 6º O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

$ 7º O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

$ 8º O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.

$ 9º Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,

desvios ou abusos.

1- Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir

a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

$ 10º O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA NONA
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVII!)
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9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

$ 1º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostila.

$ 2º A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

$ 3º A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal o(a) IRMA

DEMENECH ALBONICO.

$ 4º O fiscal acompanhará a execução do contrato, nos termos do para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.

$ 5º No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

$ 6º O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à

renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

$ 7º Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

$ 8º O gestor deste contrato será o secretário responsável pela pasta da Secretaria Municipal de

Educação, Cultura e Esportes, o(a) Sr(a). ELIANE ANA DAL CASTEL DE OLIVEIRA, ou outro que

vier à substituí-lo, que terá a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

10.1. O contrato será extinto de ofício, na data prevista na sua cláusula segunda.

$ 1º O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se

também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

$ 2º A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
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| - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.

$ 3º O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

| - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11 - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

III - indenizações e multas.

$ 4º A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

11.1. A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do

contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
ALTERAÇÕES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº

14.133, de 2021.

$ 1º O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

$ 2º As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 3º Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

— CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS (art. 92, Ill)
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13.1. A legislação aplicável à execução deste contrato, inclusive quanto aos casos omissos serão

decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais

normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

14.1. As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei

Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus

sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cum primento pelos terceiros por elas

contratados.

$ 1º - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo

o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

|- Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de

contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução

do contrato;

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Il - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro muitilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,

inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de

contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

INEXIGIBILIDADE Nº 12/2025 Página 14 de 16

PATRICIA



ToRgrenoRA*

À
e

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

: 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.

Il - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,

permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar

o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e

à execução do contrato.

$ 2º - Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e

máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

$ 3º - ACONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes

públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou

entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou

direcionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis

anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de

dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho

escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as

normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos

que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da

CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou

indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí

decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que

sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da

CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

$ 4º - A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de

lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a

Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.
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$ 5º - A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome

conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por

um de seus colaboradores ou terceiros por estar contratados.

$ 6º - A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a

rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem

prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades

previstas no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
PUBLICAÇÃO

15.1. Após assinatura das partes, o extrato deste contrato será publicado no Diário Oficial do

Município — Jornal Xagu e disponibilizado e no sítio —oficia da Prefeitura
https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1 &a=2024&m=58&s=.

Parágrafo único. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial

na internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n.

12.527, de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista

no art. 94 c/c art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
FORO (art. 92, $ 1º)

Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias

de igual teor e forma.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 09 de junho de 2025.deus:
SEZAR AUGUST Oi ESTSP ou-secemt da teca

Federal do Brasi RFB, OU=AFB e CPF AI,OU-(EM
BOVINO:3334817 Sisearacusto somo asas

jo: Eu sou o autor deste documento

SEZAR AUGUSTO BOVINO
CONTRATANTE

VP = Q, Coe.
PATRICIA PADILHA ECKERT
CONTRATADA
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 83/2025-PMRBI
INEXIGIBILIDADE Nº 12/2025-PMRBI

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,

inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal, localizada na Rua 7 de

Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO

BOVINO.

Contratada: PATRICIA PADILHA ECKERT, pessoa física, brasileiro(a), maior. inscrita no CPF sob o nº

094 .368.029-86, portadora da cédula de identidade civil RG nº 10830812-5, com sede no Assentamento |reno

Alves, s/n, CEP: 85340-000, Rio Bonito do Iguaçu, PR.

DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente Contrato é Chamamento público na forma de

credenciamento de pessoa física para prestação de serviço de monitor para atender a demanda da

secretaria de educação, Programa Educação em Tempo Integral, para o ano letivo de 2025.

PATRICIA PADILHA ECKERT - CPF 094.368.029-86
"e

Lote | Item [Produto/Serviço : RS CU Quant Preço Preço total

1 7 JOFICINA ESPORTE E LAZER HS 225,00 25,00) 5.625,00

PROFISSIONAL 01

Na seguinte descrição:

Maior de 18 anos, com experiência
comprovada de prática e teoria em esportes.
Habilidade com trabalho em grupo.

Estimular o desenvolvimento global da criança,

bem como cognitivo e motor, socialização e

respeito entre os alunos. Refletir sobre os

valores através da prática esportiva, com
interiorização das regras e condutas,
promovendo desenvolvimento psicomotor,
físico e afetivo no individuo, auxiliando assim

no processo de educação e formação do
cidadão.

[TOTAL
5.625,00

O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ 5.625,00 (cinco mil seiscentos e vinte

e cinco reais), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Os Recursos destinados ao pagamento dos serviços/produtos de que trata o presente Edital estão

descritos no orçamento vigente:

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso | Natureza da Despesa

2025 12.361.0006.2033 2630 103 3.3.90.36.00.00

2025 12.361.0006.2035 3170 103 3.3.90.36.00.00
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poetoeê22Do asso | 198
3.3.90.36.00.00
3.3.90.36.00.00

DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:

A vigência deste contrato é de 09 de junho de 2025 até 08 de junho de 2026.

uo, portanto, poderá ser prorrogado
Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contin

termos do Art. 107 da Lei Federal nº
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos

14.133, de 2021.

O FORO:

Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná. - Rio Bonito do Iguaçu - PR, O9 de junho de 2024.



Jussinatira, de 09.Gresente Ma de Reguvo de Preços terá 6 prazo de vaidade desta sta terá de 3 fum) ano à contar da 8.

[Mood nos termos do Ar 24 da Lei Federal nt 14.133, de 2021.

Jo sono: comarca de taraneras do Sul, Paraná,
| so Bonito do iguaçu - PR,09 de hunno de 205.

QUARTA-FEIRA, 11 DE JUNHO DE 2025

(de frio de 3048 mé CS de junho de 2026, com possibilidade de promegeção por igual.

- ReBotedolquaçs

11

|contratante: Municipio
|Eonea Ano ne CNP) sob 6 nº BE 687 T7OrO001-29, com sede na Prefeivrs Muncal, cmirada ne fa à
tre maca 50, Bemo Certo - CEP 85340-000, neste so represantado pelo Preteto, St. SEZAR

[augusto sovio.
|convatada: PATRICIA 7
|íves. nm CEP. 85340-000, Re Banta do Iguaça, PR.
lno o8eTtO DO CONTRATO: O objeto do presente Contato é Chamamento público.

e

ETTA DU EOERT. SF MAES
fFICRA ESPORTE E UBER

PROFISSIONAL 01
ba segurte descição.
fasor de 18 aros, com expertecia.
flmporada de grátea e iecna emespories.
Feníonoe com

EXTRATO DO CONTRATO Nº B/2025-PMRBI
INEXIGIBILIDADE Nº 12/2025-PMRB!

DE Ro BONITO DO IGUAÇU, Esiado do Paraná, pessos peida de dress,

ADLHA ECKERT, pesos física, trastsso(a), macr nscrta no CPF 16h o nº
ds cbóuade idercidade ex RG nº IBN com sede no Assentamento vero

na forma de
“qataca fílca para prestação de verviço de monitor para atender e demanda da,

ograma Educação em Tempo integral. para 9 ano letivo de 2025.

sm
Ee

lo proço global para 3 execução do obíeto deste Contrato é de R$ 682500 (cinco má seiscentos &
CONTRATUAL”.te é cinco ren) daqui por diante denominado VALOR VTUAL”

loa DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
[OA sda desórados se pagamento dos senviçosprodutos de que trata o presente Eds! estão
Igescrtos no orçamento vigente:

= 1
. EEE

NICIFAT- DE TO BONITO DO YGUAÇ
SEI TAS =

Mes TarSmbro, = Cm o Tafes(9EDEUIT
meBonimdalqueço o Perl

lo Foro:

lna EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:
Vigência deste contrato é de 08 de junho de 2026 até 08 de junho de 2026.

lparágrafo úrico. Esto contrato é de fomecimento continuo.

lcomarea de Laranjeiras do Sul, Paraná. - Rio Bonita do Iguaça - PR. 09 de junho de 2024.

. portanto, poderá ser promegado
[Parto arte. respetada à vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº
(14.139, de 2021.

luunciaL

lesporta, sendo:

AMIRo)

|eamina - APUF

&
USC sa alersaeras

ÉSTI7 — estaDo DO PARANÁ
0825, MuNCPIODERIO BONITO DO SOUAÇU

- MUNICIPAL

o
lNo Uso DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGA!

oe Muncive quaço
(eecaannads peu Secreiana Munciel de Assmtência Socal, é-920 gestor ds pottca de aeménca.
loca! do Muncipo,
|etoração na Lei nº 1 262/2010, de acordo com os teguntes representartes:

DECRETO Nº 160/2025
DATA: OVOSI202S

SOMULA: tomem ou memtros do Comsero
Muneipal cos Duetos ao dose - CMI

PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
"s.

DECRETA:

ee da Le Maneio! nº BESZOTO de 26 de outuiro de 2010 é

1. REPRESENTANTES DAS SECRETARIASDEPARTAMENTOS DO GOVERNO

e) Representantes da Secetana Municipal de Assatêrcia Soa
TITULAR. Vest Guiman Novais

e Repesertartes da Secretara Munciçal de Finanças.
TITULAR Roca ec Morel
SUPLENTE Vanessa de Obvera Haimenscniage:

a) 2 dois) representantes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e

1) Regresestartes do Departamento de Educação
TMuLAR Noet SouzaSatracier,

nº REPRESENTANTES DE ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS:
mM Repeseresrtes da Associação ca Menor tasde de Ro Bonto do Iguaçu -

TITULAR Setastão Antunes Peres
SUPLENTE Ema Eetere de Obrera

1) Represertartes da Assocação de Proteção a Matemdade e à Wfárca e 8
TITULAR André Candide.

PUBLICAÇÃO OFICIAL EDIÇÃO 1477

ESTADO DO PARANÁ
591, —MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

PREFEITURA MUNICIPAL.

e) Representantes de Asocisção Comerc! Empresane! de Rio Bono do Iguaçu
aceno

TITULAR Ana Pads Kapez:
SUPLENTE. Bostra do Nescimerto

(uy Representaees dos Usuáros da Polítes Municipal dos Drefos da Pessoa Kóote.

Parágnto único - Os membros do Convair terão um mandado de 2 (65%) aros.
[roaendo serrecondaide por um mandado de que periodo. enquanto no desempento des funções ou

Cargos net quer forem nomendos ou
(Am. 7º Compete sa Conveirro Muncipal dos Duetos do lóoso.
1 = tomar, acompanhar, tacaizar e avatar e Poítca Municipal dos Duetos dos

haesos. zelarco pe vue execução.
1 = estores proposções. cbmtando aperteiçõer e egiiação pertnante à Políica

luna! dm Dretos dorcoros.
mm — mca: ex prondaces

|guestões ue cizum resgate so Soto.
W = eumprr e seia po (normas consteucionais e legs referentes.

loo ióveo. scbretudo e La Federal nº 6.042. de CABTI9A (Postca Necionai do Mosa). e Lei Federal nº.sencando
193 Pelo as DLT0/03 (Estetuio do Miosc) e lem pertinentes de ceráter

Tuutorgade competente eso Mentéro Púbico o.

(rem mendes no pensamento muncipal quanto be

V = tucanos eu ereciades goverramentes
|utoxa, conforme o duosto no erigo 52 de Leint 1074103.

VM = propor, incentivar e apoiar e restzação de evertos, SEINdeA, programs
lessauese vorades part a promoção. a proteção e e óefeta dosditos do idosa,

Vu = inscrever ou progremes des entidades goverramertas e não-covemamertos
las auvernca so ióoss.

plano gunenuel, e de
zuando pois mevado deAcompanhar e wisboração no âmbéo muncicel do

e 18
orçâmentára anual e eventuza steações.

x — insesr proncades
lume! dos Duetos do idosa, eistorando.

|apicação de recurtos onundos esquete,
pera e cetração dos valores depositados ro Fundo
ETuSvéndo penca e programas em que eutá prevats &

ESTES — esTADO DO PARANÁã Municipio DE RO BONITO DOIGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL,

DECRETO Nº 15TO2S
DATAS

SÚMULA: Admite candidatos aprovados ne
Processo Seletivo Simplificado nº COV202S.

(o PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARAN.
ho uso DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. ESPECIALMENTE AS OUVE LHE CONFERE A LEI

AR ABRIADA COM O DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 043/2014
[E 16 DE

SETEMBRO DE 2074, RESOLVE.
DECRETAR

An. 1º Feam sómiidos como empregados púbtcos da Pieteta Munciralde Re
lncnão de iguaçu. sº pestoss Wire rebcenedas. para atende e recesitade temeorána, em vindo de

o “leads de acordo tom 0 Edia! de Procesão Seivino
esoiogeas areves do Edtaimº 22/2025:

ANTONIO MANDEL DO NASCIMENTO ANTUNES, com a função pública de

LIDIANE DA SILVA MACHADO, com à função pública de Professor de Educação
lntares « cos Aros incian do Ensno F.

públicas contratadas de acordo com o Afgo 1º serão providas por
lorazo determinado de até 13 (dsze) meses, podendo os contratos dat funções públicas serem
[oraro 205 por atá gua periodo, conforme à necesttiade da Municipalidade.

An. 3º Esto Decieto entra em vigor ra dsta de sua publicação, produzindo teus.
Jatezos 4 cane cesta cata

Gabinete do Prefeto Municipal de Re Bono do iguaço PR . em 9 de unha de 2025,

ESTADO DO PARANÁ,
KinncinO DE RO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL

DECRETO Nº 1587025
DATA: OMOSIRO2S

1: Concede Progressão Vertical à servidora
TMtoreiicionada e da eutres pro

|o PREFEITO MUASCRPAL DE RIO BONTO DO IGUAÇU. ESTADO DO PARANÁ NO

X- 2608 pela letve e o.
Josgenizações represertatves dot dose na implementação de poltea. plaros, programas e proretos de

lotenaimento nº misto.
1 = enborer o vou regemento mermo
34 - outras ações viando é proteção do Deeita de Idoro,EEE OO
ESTADO DO PARANÁ,
Etíáeino DE RO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICPAL.

DECRETA:
“ArL1) FICA CONCEDIDO PROGRESSÃO VERTICAL à tear de sorgo de Professor da.

Camera do Magento Pitaco Mureçal ira macenada em vvíude de corchndo em cuao de lermação em
Cmma do MeD dm de OLIVSDS. res temos da Le Muropal nº 1 418/2022 de 0/11/2022. passando à
TUmo 4 eiuco o vegurte cagaíiaite
=

Aa. 3º Este Decieto entre em vigor ne deste de sue publicação. rodando teve
Jotesce a pare de «is estuatra

An. e Revogemae oe Gaposções em contrário especisimernte oe Decretos nº
lnazr2024 o15/05/20:

(Gabinete do Pretede Munce! de Ro Bonto da iguaça PR. em 3 de junto de 2025

=

TELE; — eEsTADO DOPASETELAS Sue NO Bono DO jauAÇU
à = TRETETOAA MuNERAL

DecRETO Nº 1552025
DATA: 0/06/2025

SOMULA: Nomeia condidata aprovada em
Côncursa Público « dá outrasprovidências.

/o PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DOPARANÁ: NO
SpECWLMENTE AS QUE LHE CONFERE À LE! ORGÁNICA

[uso OE SUAS AEOMPLÊMENTAR Nº 041/2014 DE 17 DE JUNHO DE 2014 LEI COMPLEMENTAR Nº
foas2014 DE 16 DEOUT Te 26/2003 DE 190MA0OS E À LEI

(COMPLEMENTAR Nº 018/2001 DE 23/06/200

[SILVANA KUNTZ, como Cargo eletvo de Zeiadora, Nivel “X', Referirca “T.
(An 2º Este Decreto entra em vigo” re sta de tua publeação, produzindo ueue afetos

la parte de voa ecanátira
Gennete do Preteso Munepel de Ro Bonte de igueçu-PR . em 6 de juro de 2035

Toe
AGUIAR ALVARISTO

“Astzr Este decreto ertra em vg ra data de 4a puveação
Gabnete do PrefetoMunco de Rio Bando de Iguaçu PR. em 5 de uno de 2025,

CUESS — ESTADO DO PARANÁ
KúmIcinio DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL

DECRETO Nº 15812025
DATA: 10/06/2025

SúMULA: Concede estbilidade nº Serviço
Público a Servidores Públicos Mur

(O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO
juso DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. E

CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 018/2007 DE 23 DE.
lunio DE 2001 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS), É O DECRETO Nº 084/2011
joe 16 DE MAIO DE 2011. E

POR FW CONSIDERANDO À AVALIÇÃO DE DESEMPENHO REALIZADA POR
loagTe DA COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENO PARA AQUISÇÃO PE
(PARTE, ANSE NO SERVIÇO PÚBLICO NOMEADA POR MEIO DO DECRETO Nº 196/2023 DE 15 DE
|áGosTO DE 2023.

DECRETA
Antº Fes concedido estabádade

Anróbmerte aprovados em avaição de desamparo
(ooo Oro, Sor morder tatalsicramente 04 requados extróos paraagtidão no caros. conforme,
asse nes de cometa Etemcalde ArRNaçÃO 6 Dee mer e ASA PE ME A

de Detemenimento Muncipal e dá ouros
Fordincas

(o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RO BOMTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANA, NO
luso oa ATRAÇÕES SUE UE SÃOCONFERIDAS POR LÊ E

CONSIDERANDO A NECESSIDADE QUE VISA FORTALECER À ARTICULAÇÃO ENTRE
16 OverSOS sePONES DA SOCIEDADE CML OROANNZADA E O PODER POSLICO arena,

[Eb RSGIANDO O DESEIVOL VILENTO ECONÔMICO É SODA. DE NOSSO, ASCÍFIO DÊ RO EONTO.

DECRETA:
An. 1º Ficam nomeados oe membros abaixo relacionados, para integrarem o coméô.

rotrenanto Municipal, - “metares
gestor de Desen (a imelantação de polcas púbicas que

(gosta no dezenvowtmento euntentável no municipe de RoDonto de igueç:
1- REPRESENTANTES DO SETOR PÚBLICO:

— vemecr vasco

(Ad 7º Exte Decretoentra em vigor na presente deis, com publesção no érmão de
Imprensa Oficial do Muncipio, revegadas et dagasções no contrário.

(Gatinete do Pretato Municipal de Rio Bonto do iguaça, Entad do Paraná, em 6
Junho ae 2025.

sea Tome EI

EXIBE CASES AURA DE SERVIÇOS GERAIS

posa ever: F5607 — | EUUNE DMA PINTO, TELDORA

Múncipo DE RtO BONITO DO IGUAÇU 567 | DRDAMIA APARECIDA DE [FEDORA
PREFBTURA MUNICIPAL oLVERA

me TERES UDEESOSTAVARGO [EEDRBORA |
|gaRoNO.667 VANESSA DE OUVE FRITA DE SERVIÇOS GERNS

DECRETO Nº 156/2025 LAU MENS! 3
DATA: 06/06/2025, “An 2º Este Decreto entia em vigor na cata de sua publicação, produzindo teus sfetos

[SUMULA: Nomeia 06 membros do Comes Gestor | | je parte do.
Gabrete do Prieto Muncosi de Ro Bonto do Iguaçu PR . em 10 de paro de 2025.

ESTADO DO PARANA
Elcino DeRO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL,

DECRETO Nº 1602025
DATA: 1006/2025

SúMULA: Exonera servidora comissionada a
Fedido « as uvas providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
laaRANÁ NO USO DE SUAS ATREBUIÇÕES LEGAIS.

DECRETA:
semdora intra reisconada do

(At. 1º Fes exonemda à pocdo à parte Gnvta data
Jeargo em comação que especies.

LEIDE CRISTIA FERRERA DA SLVA FREITAS, tes esorerada do Cargo em
lecmasão de Deetor Operacianal, Simtcio CC 4

An 2º Este Decreto entra em vigor na dota de tua publicação, produzindo teus eletos.
la parte de sua asaratiza.

Gebrete do Preieas Muncpai de Re Bonto do iguaçu PR.. em 10 de unha de 2925.


